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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 01/09 

CONTRATO GERAL DE CONSTRUO0 que, entre si, fazem, 

de um lado, a CODEMAT - * CbMPANHiA D6'DESENV0LVIMEN-

TO DO ESTADO DE MATO GROSO; sociedade mista, com 

sede no Palicio Paiaguis'.-CPA, na cidade de Cuiab5, 

Estado de Mato Grosso, CGC/MF - n9 03.474.053/0001-32 

de ora eM dianteappnas CODEMAT, e, de outro ladU,05 

CONSORCIO CONSTRUTOR DA USOA NIDRELETRICA ' 

DA FOZ DO NOIDORE, de Ora em diante apenas CCNO, li 

derado pela C.R. ALMEIDA S/A - ENGENHARIA E CONSTRU 

5,.,OES pessoa jurTdica de direito privado, com sede 

6ena 'Av. Vicente Machado, 1.771, na cidade de Curiti-

ba, Estado do Parani, cpc/mF ft933.317.249/0001-84 , 
de ora em diante apenas :ALMEIDA, e também integrado 

la 7HEMAG ENGENHARIA LTDA., pessoa juridica de di 

ito privado com sede ma Rua Bela Cintra, 986, na 
idade de Sõ Paulo, Estado de Sio Paulo, CGC/MF n9 

1.356.382/6001-99, - de ora em diante apenas THEMAG 

OEST ALPINE A.G. pessoa juridica de direito priva 
com sede na cidade de Lins, Austria, POBox 2 ,' 

ora em diante apenas VOEST, a - CMEL - CARNEIRO ' 

ENGENHARIA S/A, com sede na Rua Pinheiro ' 
• cvna 

Guim es, n9 22, Botafogo, na cidade do Rio de Ja w-* 
neir9, Estado do Rio de Janeiro, inscrita nifhpte"1
CGC/MF n9 33.047.861/0001-84, de ora em diante ape* .
nas CMEL, a EQUIPAMENTOS VILLARES S/A, pessoa juri-10 ')°
dica de direito privado com sede na Avenida Senador 
Vergueiro, n9 2000, na cidade de Sio Bernardo do 
Campo, Estadó de Sio Paulo, CGC/MF n9 47.287.784 / 
0001-44, de ora em diante apenas EVSA, a ASE-A ELET-
TRICA . LTDA., pessoa juridica de direito privado Com 
sede na Avenida Monteiro Lobato, 3285, na cidade de 
Guarulhos, Estado de Sio Paulo, CGC/MFJ1949.044.837 
/0001-21 de ora em diante apenas ASEA, e a COMPANHI 
AASIDERORGICA DO NORDESTE - COSINOR, pessoa jurTdi-
ca de direito privado, com sede na ' BR.101;-SUL, *Km ' 
21, 8, PUntezinha, 1111 cidade de Cabo *, Estado de Per 
nambuco, CGC/MF. n9 10.806.057/0001-36, de ora em di 

aante apenas COSINOR, em conjunto CONSORCIA AS. 

"f#: 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. - C Objeto deste Contrato a execução das obras e dos servi-

ços de projeto de engenharia, das obras civis printipais, 

. das obras de apoio, do fornecimento de equipamentos e de 

materiais, da montagem dos equipamentos e da obtenção dó 

financiamento da Usina Hidrelitrica da Foz -do Noidore e 

Sistema de Iransmissio Associado, de propriedade- da .

CODE MAT. 

1.2. - As tONSORCIADAS executarão as seguintes partes do objeto' 

deste Contrato, conforme especificação dos Contratos de 

Cons6rcio e Específicos, partes integrantes deste instru-

mento: 

- ALMEIDA: a construção de todas as obras civis printi 

pals e de apoio e, juntamente com a CMEL, a montagem 

eletro-mecinica da Usina Hidrel6trica.da Foz do Noi 

dore, com fornecimento de materiais, e a construção' 

e montagem das stibestago6s e linhas de transmissão 

Associado da referida Usina: 

II - THtMAG: a elaboração do projeto de engenharia e o ge 

Tenciamento e a supervisão de todas as obras e servi 

gos; 

III VOEST: o fornecimento de todos os equipamentos impolirow

tados e a obtenção do financiamento da Usina Hidrel!uba

trica da Foz do Noidore e Sistema de Transmissão As-

sênfado na base de quatro (4) por um (1), isto 6, pa olir 

ra cada dalar de equipamento, mais quatro d6lares de 
financiamento; 

IV '..MEL; em conjunto com ALMEIDA, a montagem eletro- me 

cinica da Usina Hidrel6trica da Foz do Noidore, com 

fornecimento de materiais, e a construção e montagem 

das subestago6s e linhas de transmissão, com forneci 

mento de materiais dd Sistema 

gio da referida Usina: 

Transmissão Associa 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

V - VILLARES E ASEA: o fornecimento de parte dos 'equipa 
mentos nacionais e a obtenção do financfamentA com 
plementar ao da VOEST, para: atingir a 100% (cem por 
cento) do custo da Usina Hidre16trka da ,Poz Noido-
re e Sistema de Transmissão Associado; 

VI - COSINOR: o fornecimento de parte dos equipamentos ' 
nacionais. 

1.3. - As CONSORCIADAS sio individualmente responsiveis perante a 
CODEMAT pelo cumprimento do item 1.2 desta Cliusula. Obri 
gam-se perante a CODEMAT a executar as (bras e os serviços' 
e a fornecer os equipamentos e os materiais em conformidade 
com o mais elevado padrão tEcnico. 

1.4. - Para todos ,os efeitos legais, constituem-se partes integran 
tes deste Contrato, como se nele estivessem incluidos, apiis 
devidamente assinados e rubricados pela CODEMAT eTelas CON 
SORCIADAS, os seguintes documentos: 

1 - contrato de constituição Ao CCNO - Consarcio Constru-
tor da Usina HidrelEtrica da Foz do Noidore e Sistema 
de Transmissio Associado; 

II - Contrato especifico com ALMEIDA; 

III - contrato especifico- com a THEMAG; 

IV - contrato especifico com ALMEIDA E CMEL; 

V --contrato especifico com a VOEST; 

VI - contrato especifico com a VILLARES; 

VII contrato especifico com a ASEA; 

VIII - contrato especifico com a COSINOR; 

tot) -a 

Cuial 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 0 .4/ pargio"641einual
IX - 0 Edital de Concorr'encia Pdblica n9 06/88, as propos 

tas comercial 

os documentos 

e técnica, os estudos, os desenhos e 

de contratação. 

1.5. - 0 projeto, os desenhos, as esgecificagoEs e oUtras clausblas 

e condigois de:servigo poderio;„ durante a execução das obras 

al'em tos uetelhamentos, refinamentos e complementagois nor - 

mais, sofrer revisas, alteragoes e modificago&s,mantido, pe-

la OODEMAT, o equiliblio financeiro estabelecido em favor 

das CONSORCIADAS. 

1.6. - Prevalecera a norma deste Contrato que conflitar com -outra ' 

contida em qualquer dos documentos referidos no item -1.4 des 

ta Clausula. 

1.7. - Este Contrato Geral de Construgao omente tera VigEncia e 

eficacia apiis a concessão de -prioridade pelos Tirgios compe 

tentes e SE-PLAN/PR) e da obtenção do financiamento. 

CLAUSULA -5EGUNDA - DO REAJUSTAMENTO 

2.1. - Todos os serviços, obras, equipamentos e materiais serio rea 

justados em conformidade com o disposto nos contratos especT 

ficos, partes integrantes desce instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA 'DOS PAGAMENTOS 

3.1. - Os pagamentos efetuados pela CODEMAT far-se-ão em conformida 

de com as faturas emitidas de acordo com disposto nos contra' ,-

tos especTficos, dentro dos prazos neles previstos. 

3.2. - Dos pagamentos referidos no item 3.1 desta Clausula ser5 re 
. tido o percentual de 2% (dois por cento), a titulo de apoio' 

logistic° pela CODEMAT. 

3.3. - 0 atraso, pela CODEMAT, np pagamento de qualquer fatura, irh 

plicari na correção do seu valor de a rdo com o previsto ' 

no Edital (Adendo 01, item "01) 
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CLAUSULA QUARTA DA SUBCONTRATA00 

05. 

4.1. - Qualquer sObcontratação somente poderi ser feita pela CON 

SORCIADA com o prévio e -expresso consentimento da CODEMAT 

permanecendo, porém, perante esta, a responsabilidade in 

tegral daquela. 

4.2. - Nenhuma Cliusula ou condição contida em subcontrato .obri-

,gari a CODEMAT ao cumprimento das responsabilidades advin 

.das com esse tipo de -avença.. 

CLAUSULA QUINTA -DA SUSPENSÃO DAS OBRAS, DOS SERVIÇOS E DO FOR-

NECIMENTO 

5.1.- - As obras, os serviços e o fornecimento de materiais e de 

equipamentos previstos na Cliusula Primeira, item 1.1,des 

te Contrato, bem como nos documentos anexos, poderão, por 

decisão das autoridades governamentais, ser -suspensos de-

finitiva ou temporariamente. 

5.2. - A suspensão ser5 obrigatoriamente precedida de notifica - 

cão da CODEMAT i CONSORCIADA executora da obra -e ou servi 

go ou fornecedora do material e ou do equipamento, com 

prazo minima de trinta (30) dias de antecedência. 

5.3. A suspensão temporiria obriga a CONSORCIADA a aguardar o 
término dessa suspénsio recebendo da CODEMAT -- (la mesma' 
forma e nos mesmos prazos das faturas de obras, serviços' 

e fornecimento de matertais e de equipamentos - o custo' 

da mio-de-obra paralisada e das horas ociosas dos equipa-

mentos -colocados no canteiro da obra, serviço ou forneci 
mento de material e ou de equipamentos, conforme Contrato 

especifico, exceto nos casos fortuitos ou de orga maior' 

previstos pelo Código Civil Brasf)eiro. 

L 
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5.4. A suspensão definitiva implica na unilateral rescisão do , 

Contrato Especifico, com pagamento i CONSORCIADA,alim das.

obras e dos serviços realizados e ou dos materiais e'dos 

equipamentoS jã fornecidos ou pronto,s, de uma importincia 

equivalente a 7% (sete por cento) do valor total do saldo 

do Contrato Etpecifico atualizado 5 data do pagamento ' 

salvo quando a -suspensio definitiva for motivada por fal 

ta de liberação do financiamento, conforme previsto no i 

tem 1.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DA ACEITACAO DAS OBRAS, SERVIÇOS, MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS 

6.1. - A fiscalização e aceitação das obras, serviços, materiais 

e equipamentos_, seri procedida em conjunto, ot:i seja , 
CODEMAT/CEMAT, nos termos do convEnio firmado entre as 

partes (CEMAT/CODEMAT) que independentemente de transcri-

ção far5 parte integrante deste contrato, em cumprimento' 

as normas do Edital. 

6.2. 0 simples recebimento das obras, dos serviços, dos materi 

ais e equipamentos, pela CODEMAT/CEMAT não implica na sua 

aceitação. 

6.3. - Nos casos de recebimento de obras e de serviços de 
engec.I. 

aArxinharia, materiais e equipamentos, o procedimento para 

aceitação serE: 

- Entregue materiais ou equipamentos ou concluida a/301 ' 

obra ou o serviço ou uma das suas partes a CONSOR-

CIADA notificar5, por escrito, a CODEMAT. Em trin-

ta (30) dias, contados da notificação, a CODEMAT/ 

CEMAT proceder5, i vistoria da parte ou das partes 

concluidas; 

II - Se a CODEMAT/CEMAT julgar que a entrega de materi-

ais ou equipamentos ou conclusão de obras ou os 

serviços estão em ordem e executados de acordo com 

as estipulaçaes contratuais, emitir5 um Termo de ' 

Recebimento Provis6rio. 



I. 

• 

I. 

COMPANBIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 'MATO GROSSO 

III - 0 Termo de Recebimento Provisório somente seri conside 

- rado como definitivo depois da conclusão total das 

I it 
°Km 

obras da Usina e Sistema de Transmissão Associado bem 
. _ 

como, apos o funcionamento normal .de todo o complexo 

pelo período de, no minim° seis (6) meses. 

'CLAUSULA SETIMA - DA RESCISÃO 

7.1 - A CODEMAT poderi rescindir qualquer contrato especifico nas 

seguintes hipóteses: 

- concordata, falincia ou dissolução da CONSORCIADA 

II suspensão,por decisão governamefital,das -atividades da 

CONSORCIADA 

III infração deste ou do contrato especifico pela CONSOR-

CIADA 

IV ocorrência de caso fortuito ou de força maior que im-

peça, definitivamente, a continuidade dos objetos dos 

contratos especificos 

V insuficiincia de recursos oriundos do financiamento. 

7.2 - Cada CONSORCIADA ptidei rescindir o seu contrato especifico, 

nas condig6es nele estipuladas. 

7.3 - No caso de rescisão por culpa da CODEMAT, esta só pagari mui 

ta na ocorrência do disposto na cliusula 5.4. 

7.4 - Havendo rescisão por parte de uma •das CONSORCIADAS deveri o 

Consórcio, promover a sua imediata substituição por outra 

que atender o que determina o Edital. 

CLAUSULA OITAVA - DOS PRAZO 

8.1 - Em se tratando de um CONSORGIU (CCNO - CONSORCIO CONSTRUTOR' 

DA UHE Foz do Neidore e Sistema de Transmissão Associado) , 

todas as Consorciadas deverão cumprir necessariamente, os 

prazos constantes do Cronograma Fisico Geral, Proposta Geral 

NOI CCNO-002-PT e dos Cronogramas Especificos. 

8.2 - No caso de haver necessidade de prorrogação de prazo consig-

nado no Cronograma Fisico Geral e nos CronogramaS Especifi-8

cos por culpa de uma ou de virias consorciadas, a autoriza-' 

cão dessa prorrogação pela CODEMAT só seri dada ap6s a con-' 

cordincia escrita de todas as CONSORCIADAS. 

8.3 - Ocorrendo essa prorrogação pelos motivos indicados no item 

8.2, a CODEMAT estarã isenta de qualquer acrescimo de prego 

onus e encargos, causado pela prorrogagdo. 
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

9.1 - Correeão por conta exclusiva da cada CONSORCIADA os tributos, 
4 

existentes sobre sua responsabilidadg exceto para os eqUipa-

merytos importados pela VOEST, cujosl/tributos serio pagos con' 

forme,disposigão do seu Contrato Especificosde aCordo com 1 o 

disposto no Editai-,'nas -proposias e nos contratos especifi - 

COS,. 

9.2 - A criagão de 'nOvo tributo -e o aUmento de aliquota dos atuais 

terão os seus custos reembolsados pela CODEMAT, imèdiatamen-

te com a comprovagio do recolhimento. 

CLAUSULA DECIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

10.1 Para fins meramente estimativos, baseados nos documentos de 

contratagio, este Contrato tem - valor de 

Cr$ 190.617.500.000,00 (Cento e Noventa Bilhiies,Seiscentos' 

e Dezessete Milhes Quinhentos Mil Cruzeiros) sendo  

Cr$ 179.763.733.998,27 (Cento e Setenta e.Nove Bilhbes,Sete 

cpntos -e Sessenta e Tris Milhiies,Setecentos e Trinta e Tr'es 

Mil,Novecentos e Noventa -e Oito Cruzeiros e Vinte Sete Cen-

tavos) o total das propostas das firmas nacionais mais 

AS 271.534.224,0D (Duzentos e Setenta e Um Milhaes,Quinhen-

tos e Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Vinte e Quatro Xelins 

austríacos) correspondente proposta da VOEST ALPINE A.G., 

cujo valor devidamente convertido 6m cruzeiros taxa cam-' 

bial do dia 29.09.83 e somadoeao total do valor das propos-

tas Aas firmas nacionais, nos di, em espécie, o "quantum" ' 

estimado do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO REGISTRO 

11.1 - As despesas havidas com o registro do presente Contrato enbT 

tartario, correra is expensas do CONSORCIO. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO 'FM) 

12.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cuiaba, Estado de 

Mato Grosso, para dirimir qualquer questão oriunda do pre-' 

sente-Contrato, preterindo outros por mais especiais e pri-

vilegiados que 'sejam. 

E por assim estarem certas e contratadas,assinam o pisésente 

instrumento em dez (10) vias de igual teor e v idade na presença' 

de duas testemunhas. 

I.
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TESTEMUNHAS-: 

ERA 

DSON 

CO ANHIA DE 

AA 0 ,GROS 

CCN9 - CONSDRCIO CONSTRUTOR DA UHE -FOZ I

DO NOI.DORE ESISTEMA DE TRANSMISSÃO ASSO-

CIADO 

HENRIQUE .DO REGO ALMEIDA 

BEIRO FILHO 

No COW 

1•61*1.1°5 

0 Do

aitlbS‘ r sscos,a.- 
djP

NyT6el'° 
f; 7 

iso\) ) 1 

44 

CO DE M AT 

,40NTRATO REGISTRADO SOB t*P. 

NO CARTÓRIO 1. oPtclo 

tot° 

DE RV1S AUXLIARES 
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CONTRATO ESPECIFICO DE FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS ute,:eantre si, celebrdm v, de um lado, 

a CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

TADO DE MATO GROSSO, sociedade miSta, com sede 

no Palgcio Paiagués a. CPA, na cidade de Cuiabá.' 

Estado de Mato Grosso, CGC/MF no  

03.474.053/0001-32, de ora em diante apenas 

CODEMAT, e, de outro lado, EQUIPAMENTOS VILLA 

RES S.A., pessoa jurídica de direito privado 

com sede -ha Av. Senador Vergueiro n2 2000, na 

cidade de Sao Bernaddo do Campo, Estado de So 

Paulo, CGC/MF 47_.287-.784/0001-44 de ora em 

diante apenas EVSA, em conjunto denominadas 

VARTES. 

CLAUSULA PRtMEtikA - DAS DEFINIÇÕES 

Para maior clareza e compreenggo dos termos usados no presente 

CONTRATO ESPECIFICO, as seguintes palavras e expresses, tanto 

no singular como no plural, serão usadas com -as significados a 

baixo: 

01. AGENTES FINANCEIP.OS - Entidades de crédito que operam, dire 

tamente, ou por delegação de terceiros, os recursos prévis-

tos neste CONTRATO. 

02. CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA - Documento -expedido pe 

la.-CODEMAT g EVSA fornecedor dos EQUIPAMENTOS objeto deste 

CONTRATO ESPECIFICO após sua operaggo satisfatória, por to 

do o período de garantia, como definido neste mesmo CONTRA 

TO ESPECIFICO 

03. CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA - Documento expedido pe 

CODEMAT por solicitaggo da EVSA fornecedor do EQUIPAMENTO, 

nos termos deste CONTRATO ESPECIFICO. 
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04, CERTiFICADO DE nALIZACKODE:EVENTO - Documento emitido pe 

la COUEMAT, seu prepostd otL, INSPETOR, comprobatóric do cor 

reto cumprimento de qualquer evento relevante para os fins' 

contratuais, como previsto neste CONTRATO ESPECIFICO. 

05. DATA BÁSICA - E o dia 30 de setembro de 1983, para fin6, de 

definição dos pregos Contratuais. 

06. EQUIPAMENTOS - Todos os equipamentos, insumos,- componentest 

e pegas, fornecidos pela EVSA. 

07, ESPECIFICAOES - Especificag6es Técnicas de EQUiPAMENTOS 

destinados ao PROJETO. 

08. EVSA - Empresa que será responsável individualmente na for 

ma definida no item 15, 15,erante a CODEMAT por todas as obft 

gaç3es contidas no CONTRATO GERAL DE CONTRUQA0 e neste CON 

TRATO ESPECIFICO. 

09. INSPETORES - Pessoas física -ou jurídicas, designadas pela,

CODEMAT e atuando sob sua responsabilidade, para verificar 

o cumprimento, pela EVSA, dos eventos técnicos e cronológi 

cos previstos contratualmente, tais como projeto-s, suPrimen 

tos, construg3es, ensaios, testes, e outros, desde que pre-

viamente autorizadas pela CODEMAT através &e documentos prO 

prio. 

10. PENALIDADES -Cepippnt.agEles convencionadas e estabelecidas ' 

neste CONTRATO 'ESPECIFICO, e que terão a extensão e o cará 

ter definidos para cada caso e de acordo -com a li. 

11. PREÇO CONTRATUAL BÁSICO - P a soma dos preços dos, forneci-' 

mentos de bens e serviços deste CONTRATO ESPECIFICO. 
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12. PREÇOS Esfrempb-s — So -os pregos cOtados para a a prestação 

de serviços qíae, na ocaS4o-da assinatura deste CONTRATO ES 

PECIFIO„O'rião possam ser definidos com exatidão e que, futura 

mentes, Sérgo corrigidos pelo custb-real -da prestaggos 

13. PREÇOS REAJUSTAVEIS - São os pre4oz pazsiveis,de resjustamen 
_ 

to, .segupdo fórmulas e critk.ios expressamente pré-estabele-

cidos no CONTRATO GERAL DE coNsTauCIo e neste CONTRATO ESPE 

14. PROJETO - Implantação da UHE de Foz do Noidore e de seu 8is 

tema de Transmissão AssGciado. 
- 

15. RESPOSNSABILIDADE - a responsabilidade pela qual a EVSA 

responde, individualmente (sem solidariedade entre os CON 

TRATOS ESPECÍFICOS, salvo quando, de outra forma, or conven 

cionado nos CONTRATOS ESPECÍFICOS) perante a CODEMAT, pela 

sua própria parte de fornecimento de-bens eiservigos, na for 

ma e extensão previstas no CONTRATO GERAL-DE CONETRUQA0 e 

neste CONTRATO ESPECIFICO. 

16. SEVIÇOS DE suidEavisko - Serviços a serem prestados pela 

EVSA conforme a Cláusula 104 deste CONTRATO ESPECIFICO. 

17.SUBCONTRATADAS - Firmas às quais a EVSA venha a entregar a 

execução -de qualquer componente de seu fornecimento, sob in 

teira responsabilidade da EVSA que -as contratou, como se ela' 

própria estivesse executando o serviço. 

18. TERMO DE INSPECK0 E RECEPCK0 TgCNICA - Documento emitido pe 

la EVSA e submetido 6. CODEMAT e/ou ao INSPETOR, em cerise 

qu&lcia,de ensaio de recebimento, na fábrica, bem sucedido. 
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CLAUSULA SgGONDA -1)0 OBJETO 

Constitui objeto do presente CONTRATO ESPECIFICO o 
fornecimento, 

por parte da EVSA 6 CODEMAT, dos EQUIPAMENTOS e dos serviços 
a 

baixo especificados, nas con4gtes gerais estipuladaS no 
CONTRA 

TO GERAL DE CONSTRUQA0i 

FORNECIMRNTO:

Fornecimento dO projeto, fabricaggo, testes, ensai4as, embalagem, 

transporte e ehtrega CIF-Obra, bem como os Serviços de Supervi 

so de Montagem e de colocaggo em operaggo dos equipamentas abai 

xo descritps. 

1. GERADORES ( UNIDADES 2, 4, 5, 6) 

1.1 

1.3 Ferramentas e Dispositivos de Mnntag-m para os Teisdores 

04 (quatro) Geradores Sincronos „..rifásicos 23,9 MVA, in 

Pegas sobressalentes. 

cluindo doi t conjuntos de equipamentos de proteção anti-

incêndio, cada um para 2 (dois) Geradores, sistema de -ex 

citação estática para os 4 -Geradores. 

1.2 

Sincronos Trifásico - 23,9 MVA. 

2. 

04 (quatro) Turbinas Hidráulicas tipo Kaplan 22MW, in 

TURBINAS ( UNIDADES 2, 4, 5, 6) 

P s sobressalentes. 

2:3 Ferramentas e Dispositivos Especiais de Montagem, para 

cluindo quatro conjuntos de Reguladores de velocidade. 

2.2 

as Turbinas Hidráulicas. 
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3. VÁLVULAS BORBOLEik 

3.1 , 04 (quatro) Válvulas Borboleta, 

trapeso, acionamento hidriulico 

3.2 Pegas sobresaalentes. 

0V.59 

diametro de 4,2m com con 

com válvula de by-pass. 

4. PONTE NTE 

4.1 01 (uma) ponte Rolante capacidade 100/20T., vao de 15 m 

para manunseio dos equipamantos da Casa.-de Força. 

4.2 Pegas sobressalentes. 

5. PÓRTICO ROLANTE 

5.1 01 (um) P6rtico Rolante, capacidade 30 T., 

o hall de Montagem: 

5.2 Pegas sobressalentes. 

6. PÓRTICO RWANTE 

6.1 01 (Umf) POrtico Rolante capacidade 60 T., 
para manunseio das Comportas Vagão. 

6.2 Pegas sobressalentes. 

7. MONO VIA 

7.1 01 (urna) Monovia perfil I, capacidade 5 T., 
seio de Stop-Logs do Tubo de Sucção. 

7.2 Pegas -sobressalentes. 

vao -de 15m pa 

vao de 10 m 

para manu 

Jr 



1 

COMPANHIA DE DESENVOVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

:66/39 

8. EQUIPAMENTOS MECANICOS_AUXILIARES 

8.E 01 (um) Sistema de Ventilaggo da Casa de Força. 

8.2 01 (um) Sistema de Agua de refrigOragTiE; para os grupos 

geradores. 

88.3 01 (um,) Sistema de Ar Condicionado Centralizado. 

8.4 04 (Quatro) Bombas Centrifugas para drenagem geral de 

tubulagJes. 

8.5 03 (tres) SisteMas de Exaustgo da Sala de Bateriabz 

DE SUPERVISA0 descritos nesta Cláusula, estgo descriminados nos 

yes de termo aditivo a este CONTRATO ESPECIFICO. 

anexos a este CONTRATO ESPECIFICO, mencionandos na Cláusula 34 

Parágrafo 32. 

, 

§. SEGUNDO 

PRIMEIRO 

Qualquer alteração no fornecimento descrito nesta Cláusula s6 

poderá ser efetuada mediante acordo escrito entre as PARTES,atra 

Os demais elementos referentes aos EQUIPAMENTOS e aos 

Sérviços de Superviso de Montagem dos Equipamentos des 

critos nos itens 1 a 8 acima. 

SERVIÇOS 

9. 
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CLAUSULA TERCtIRA - DOS DIVERSOS INSTRUMENTOS INTEGRANTES ' DÓ 

CONTRATO ESPECIFICO 

0 CONTRATO GERAL DE CONSTRUÇÃO , integra este instrumento, para 

todos os fins de direito e prevalece sobre os -documentos anterior 

mente trocados entre as PARTES. 

PRIMEIRO 

Ocorrendo qualquer dialida de interpretagga para o estabeleci 
do no CONTRATO GERAL DE CONSTRUÇÃO e este CONTRATO ESPECIFI-
CO,prevelecerá a seguinte ordem de prioridade: 

azb) CONTRATO GERAL DE CONSTRUÇÃO 

) CONVEATO ESPECIFICO 

§. SEGUNDO 

1

1 

1 

Mediante dispositivo expresso, contido neste CONTRATO ESPEC1 
FICO, esse dispositivo, extlre6S-amente indicado, e somente es 
se, prevalecerá sobre a disposiggo do CONTRATO GERAL DE WU 
TRINAQ. A prevalencia aplica-se, exclusiva e-restritamente , 
sobre a disposição expressamente citada. 

TERCEIRO 

Constituem anexos do presente CONTRATO ESPECIFICO os documen 1 
tos abaixo relacionados que, devidamente rubericados pen CO 
DEMAT e pela EVSAi integraT este ingtrutffenta para todos os 
fins e efeitos de direito. 

Anexo 1 - PROPOSTA DA EVSA Ng NOI-VL-10-85000-PT (Volu-
- mes 1,2 e 3) 

Anexo 2 - PLANILHAS DE IMPOSTOS 

Anexo 3 - PLANILHA DETALHADA DAS CONDIOES DE PAGAMENTO 
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CLAUSULA QUARTA - DAS PROGRAMAÇÕES 8,PRAZOS 13E_ENTRRGA

A EVSA compromete 
nesta Cláusula, os quais serão contados em meses a partir da 

gencia e eficácia do CONTRATO GERAL DE CONSTRUQk devendo os E 

QUIPAMENTOS serem entregues CIF-OBRA segundo INCONTEaMS,l980. 

. * 
a obedecer os prazos de entr a estabelecidos' 

VI 

PRIMEIRO 

Os prazos de entrega, estipulado neste CONTRATb ESPECIFICO , 

são considerados fatais e improrrogáveis, salvo- se ocorrer 4

um dos seguintes motivos, justificadores da dilatação do pra 

zo e quando tais motivos,infórniado4-.2a-CioDEMAT no-pr8z9 mixi 

mo de 30 (trinta) dias contados da ocorrencia do evento , 

oromprovadamente influirem no regular desenvolvimento do obje 

to deste CONTRATO ESPECIFICO. 

a) REFUGO de chapas, de fundidos ou forjados principais 

REJEIQA0 de fundid6s ou de forjados principais, 

de que a EVSA ComprOve que a correção proposta 

des 

não 

prejudicará a qualidade e o desempenho -do EQUIPA 

MENTO, conforme o previsto nas ESPEt:IFICAÇÕES; 

atraso, por parte da CODEMAT e/ou INPETOR, na apro 

vagão dos documentos técnicos ou qualquer outro .do 

cumento; 

d) o no cumprimento, pela CODEMAT e/ou INSPETOR, das 

obrigagaes,de sua responsabilidade, dentro dos pra 

zos fixados; 

e) demora superior a 30 (Trinta) dias, contados da da 

ta do recebimento (Protocolo Codemat), no atendimen 

to pela CODEMAT das informagaes solicitadas pela 
EVSA; 
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f) OCORRÊNCIA de cas6 fortuito ou força maior, co 44 s 

tipulado na Cláusula 19g- deste CONTRATO'ÉSPECIFI'01.-

g) modificagaes introduzidas pela CODEMAT nas ESPgCltICA 

OM, 'clue impliquem coMprovadamente alttragiOnos prazot 
de entrega. 

SEGUNDO 

Na ocorrencia de qualquer dos eventos listadas no pArágrafo 

I34 desta Cláusuld, ,os prazos de entrega , serão prorrogados, 

sem qualquer prejuizo 6 EVSA-sendo certo glom o-a -elfealtos,de fa 

bricaggo- e entrega, subsequ'entes a este atraso sergoiglraimen 

te Prorrogados. 

A EVSA devetá se empenhar no sentido de recuperar eventuais 

trasos decorreqtes dos motivos previstos no Parágrafo 12 des 

ta ClaUsula, comunicando- á CODEMAT os resultados previStos a 

serem obtidos. 

TERCEIRO 

Os EQUIPAMENTOS advindos deste CONTRATO ESPECIFICO sergo 

tregues CIF.QBRA, nos prazos estabelecidos namproposta 

EVSA N2 NOI-VL-0-85000-PT ( vblumes 1, 2, e 3). 

§, QUARTO 

A EVSA, caso por sua culpa, no venha a cumprir 
ferentes á entrega dos EQUIPAMENTOS sem que tenha 

taggo de tais prazos, ficará sub7eita ao pagd:Tnento :de 

ria de 0,0025% ( vinte e ctnco décimo de milésimos por 
calculada,sobre4o saldo do valor contratual reajustado 

en 

da 

os prazos re 

havido dila 

multa diá 

cento) 

do 
EQUIPAMENTO em atraso 6 data de aplicaggo da multa, limitado' 
a 10% (dez por cento) do valor contratual de conformidade com 
o que dispo e o Codigo Civil Brasil4ro4-

/I 
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§ QUINTO 

A multa cobrada-pela CODEMAT nos tetthOs do Parágrafo •anterior 

será creditada 6 EVSA no caso de posterior tecuperaçao Ac e 

traso sem qualquerceers54' 4A importgncia da multa poderá ser 

'descontada pela CODEMAT do primeiro pagamento de fatura poste 

nor 6 sua aplicação definitiva. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PkECOS-

4 k4I 
A CODEMAT, pelo fornecimento "dOS bens e serviços previstos no 

presente CONTRATO ESPECIFICO, pagará 6 EVSA xis preps abaixs men 

cionados: 

ITEM DISCRIMINAQA0 

01 04 Geradores Sincronos:de eixo 

vertical com potencia nominal' 

de 23,89 MVA, 225 rpm, classe 

de isólamento F, tempetatura ' 

de funcionamento 6 potencia no 

minal 1202C, tensão nominal de 
A 

13,8 KV, fator de potencia 

0,90 e frequencia nominal 60HZ, 

completos com todos pertences' 

e qquipamentos ou sistemas au-

xiliares tais como: 

Sistema de excitação e regula-

çgo de tensão estático, cubicu 
los terminais,de fases e neutro, 

todas interfaees necessárias 

para o sistema central de comando 

controle e .superviso e siste_ 

Ma de extinção de incendio; 

MEWS x 103) 

-SEM TCM-E- IPT)--

12.224.2740720 
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1 

1 

ITEM DISCRIMINACAO 
3N

PECOS <s x 10 ), 
(SEM ICM r Ty') 

02 04 Turbinas hidráulicas tipo 

KAPLAN, de 21,5 MW, rotação' 

nominal 225 rpm, para queda' 

liquida nominal de 31 metros 

e -queda liquida maxima, de 35 

metros, vazgo.nominal 73,4 m3
/s e vazão maxima de 118,4 m3
/s, completas com caixa espi 

ral metálica, mancais de 

--gural", sistema de regulação' 
de velocidade, pre-distribuidor 

revestimento do nariz pilar e 

poços, compressores de ar,' 

tanques, inclusive parte ele 

trica compreendendo medidores 

indicadores e instrumentos ' 

necessários á completa opera 

ggo, em 380 VCA - 30 - 60 Hz 

125 Vcc. 

03 04 Válvulas Borboleta ,Ø 4,20m4 

com contrapeso, acionatento 

hidráulico, com válvula de by 

pass. 

04 01 Ponte Rolante, capacidade 
A 

] O/20t, vgo de 15 metros , 

para manuseio de equipamentos 

da Casa de Força, acibnamento-

elétrico 380 VCA - 30 - -60 Hz 

com cabine, classe A-2 da AIMT 

altura de levantamento 25 me 

tros do ganbho principal e 

do auxiliar . 

13.318.195;70 

2.763.060,10 

448.119,10' 
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ITEM DISCRIMINAQA0 - PREÇOS( .44)t
(SEM ICivl E, 

05 01 Monnvia em perfil I, altu 

,ra de levantamento 30m com 

talha elétrica de St. 380 

VCA - 30 - 60 Hz para tanu 

seio deuStop-Logs" para o tuli 

bo de sucção, taanslação ma - 

nual, acionamento manual de 

piso. 

06 01 POrtico Rolante 30t, 

de 15 metros, uso ao tempo , 

parb.'Hall de montagem, acio-

namento eletrico do piso ems7

-380 VCA - 50 - 60 HZ, classe 
A-2 da ABNT, altura de level!' 

tam ento 25 metros. 

07 01 POrtico Rolante, 60t, vão' 

de 10 metros, uso ao tempo 

para manuseio de ,comportas 

vagão de desvio, Stbp-Logs 

acionamento elétrico do piso 

380 VCA - 30 - 60 Hz, classe 

A-2 da ABNT, altura de levan 

tamento 40 metros. 

08 01 Sistema de ventilação da 

Casa de Força, composto de 

venti1a4i5res centlfugos de pàs 

viradas para tràs, dupla as-

piração, 18500 m3/s, pressão-

estática,10mm C.A. com fil 

tros imersos em Oleo, comple 

tos com motor elétrico 380 ' 

VCA - 30 - 60 Hz. 

3i:834 0 

247.900,10 

409-.164,30 

18,064,60 

Q)$r 
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1. 

ITEM DISCRIMINAa0 15 RE OS CC 
-*SENT-

09 ' 01 Sistema de Agua de Refrigaraçãoit 

para os grupos geradores e casa de 

força, com 2 (dois) filtros para 4

cada grupo, com capacidade para 

180 mD/h de,àgua bruta, tratamantd 

de 'água potável para 6 m3/dia, bomba 

ba de Igua Potável para 5 L/min.,,! 

altura estática de 40m, com motor e 

2ietrico 380 VCA - 30 - 60 Hz„. 

10 

11 

(11 SistElma de Ar Condicionado Cent 

tralizado para Sala de Comando •da 

-Casa de Força, compDsto de unidade 

"Self -Contained", 10 Ta, completot 

com gabinete metelico, ventilador, 

compressor, circuito refrigerante, 

evaporador, controle, equipamento' 

ale -trio° em 380 VCA - 30 - 60 Hz. 

04 Bombas centrifugas de montagem 

ver'tical, para drenagem geral das 

tubulag5es de adução e sucção e 

de água de infiltração da Casa de 

Força, para 130 m3/h, altura está 

tiica 40m, completas com tubulação 

de sucção, vàlvula de retenção , 

motor elétrico 380 VCA - 30 -60Hz 

e quadro de manobra, controle e px.- Po 

proteção. 

12 03 Sistema de Exaustagão da Sala' 

de Baterias dos Serviços Auxilia-

res da Casa de Força-, composto de 

exaustor axial para montagem em 

parede, capacidade 10 m3/ min., 1

pressão estática 10 mm/CA, motor' 

- 3Ø -60 Hz. elétrico em 380 VCA 

315.449,20 

54.051,20 

20.155,90 

3.138,60 

4 
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ITEM DISCRIMINAQA0 PilZÇOS ( g ) 

(SEM 

13 01 Conjunto de Painéis para con 

trole a supervisão local e indi 

vidual cont ido todos Os disposi 

tivos de-comando, sinaiização e 

protção para os circuitos e equi 

pamentos .kelattvos '&4z turbinas,* 

conformt Requisitos Técnicos NOI-

PE-0720-ES-RT. 

§ PRIMEIRO 

42.343,00 

Os pregos referidos nesta CIáuSula serão reajustados de- acordot 

com as f6rmulas, indices da aferição e suas fontes, previstos 

neste CONTRATO ESPECIFICO. 

§ SEGUNDO 

Os pregos dos serviços e os pregos CIF-Obra (Inconterms 1980) , 

referidos nesta Cláula, compreendem todos os custps necessários' 

prestação dos aludidos servigos e a fabricação dos EQUIPAMEN 

TOS, e incluem, também, os custos de seus projetos industriais e 

mais ainda: 

a) todos os custos, decorrentes do transporte e seguro dos 

equipamentos desde a fábrica ate a obra; 

b) custos das embalagens adequadas e necessárias ao transpor 

te dos equipamentas; 

c) custos de todos os ensaios dos EQUIPAMENTOS, previstos ' 

nas ESPECICICAOES, exeetuados aqueles previstos como op.

cionais. 

§ TERCEIRO 

Os serviços de Supervisão de Montagem a serem prestados pela 

EVSA estão incluidos nos pregos dos EQUIPAMENTOS indicados nesta 

Cláusulat considerando a execução de tais serviços em regime norv 

m61 de trabalho, como definido no Parágrafo 5-9. da Clánsulallq- e 

de acordo cotoos prazos 

Cronograma de Montagem, 

PECIFICO. 

e espagamento entre unidades previsto no 

constante do Anexo 1 deste CONTRATO 
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§ QUARTO 

1,5/3:? 

_ 
Foram deduzidos dos pregos dos EQUIPAMENTOS os beneficAos' 1

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados e do Zmposto 

sobre a Circulaggo de Mercadorias, tendo a EVSAA7conideradD a 

manutengao dos creditos destes impostos, referentes aos insumas 

empregados na fabricaggo: 

§ QUINTO 

e 

Observando o disposto no ParágrSfo 42, estgo. incluídos nos pre9 

gos os demais impostos, taxas, contribuigoes, inclusive parafis 

dais, exigíveis da EVSA por qualquer autoridade federal, estadu 

al ou municipal, da administragao direta ou indireta, ainda que 

em decorrencia da arrecadaggo -delegada, existentes na DATA BASI 

CA e que incidam, direta ou indirttamente, sobre os pregos dos 

EQUIPAMENTOS e, inclusive, sobre os insumos e componentes utili 

zados na sua fabricação, adquiridos diretamente pela EVSA 8* em 

seu nome ou em nome da CODEMAT. 

§ SEXTO 

Caso, por motivos no imputáveisà EVSA no se efetivem .f 'ti4te 
gralmente os benefícios especificados no Parágrafo 42, bem como 

se vierem a ser majorados os gravames mencionados no Parágrafo' 

52,desta Cláusula ou, ainda, se vierem a ser exigidos da EVSA ' 
novos tributos e contrIbuigoes, inclusive parafisCais, depOsi-' 
tos e/ou empréstimos compulsOrios, em virtude do cumprimento do 
CONTRATO, cuja vigencia ocorra apOs a DATA BÁSICA, a CODEMAT 
absorverá os Onus adicionais, reembolsando a EVSA dos valores g 
fetivamente comprovados, at 45 (quarenta e cinco) dias al5cls a 
comprovagao, exceto quanto aos novos gravames que forem de res 
ponsabilidade legal, direta e exclusiva da EVSA q que ngo te 
nham influencia direta nos custos de produção. Caso o reembolso 
ocorra apOs esta data, o valor será atualizado de acordo com a 
variaggo das ObrigagOes Reajustáveis do Tesouro Nacional-ORTN''s 
no período de atraso. 
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SÉTIMO 

t2,v, 
A EVSA no deverá efetuar pagamentos au depOs#9,s,realtiyqs dos 

encargos adicionais mensionados no Parágrafo-anterior sem antes 

comunicar 6 CODEMAT que decidirá da convenienglialde proceder ao 

pagamentoL ou depOsitos ou de apresentar .defesa em procedimento 

judicial ou administrativo. 

16/39 

OITAVO 

A criterio exclusivo da CODEMAT as eventuais importagoes de in-

sumos que vierem a ser efetuadas pela EVSA para a produção dos 

EQUIPAMENTOS podergo ser realizadas, pela 'ENSA em note da 

CODEMAT quando is-tio for indispensável para a obtenção de isen-' 

g6es ou redugOes de encargos e/ou benefícios fcais. Nesta hi-, 

pOtese, a CODEMAT comunicará sua decisão á EVSA em tempo hábil' 

e a proverá dos documentos e autorizagOes necessárias á reali-

zagão das referidas importagOes, inclusive procuraggo com pode-

ares para substabelecer, ficando a EVSA responsável pela correta 

utilizaggo do mandato e eventual substabKecimento. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIVIES DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados observando-se o estabelecido nes-

ta cláusula e na proposta da EVSA-NOI-VL-10-85000-PT (volumes 1

1, 2 e 3). 

1. Para os EQUIPAMENTOS 

a) 15% do valor global do fornecimento a titulo de sinal, ' 

por ocasigo da entrada em vigencia e eficácia do Contra-

to Geral e deste Contrato Especifico. 

b) 15% do valor global do fornecimento quando da apresenta-

go dos desenhos de projeto e fabricação. 
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I. 
1 

1 

, 
• 

c) 40% do valor global do fornecimento quatdo .do'S ev~ 

41;1 1' 

At. 

d) 20% do valor global do fornecimento quando-,da ,en„ty:gge' 

FOT-Fábrica, dos equipamnntos. 

de fabricaggo. 

e) 10% do valor globil do formuntimento 4uando 

CIF-Canteiro, dos equipamentos. 
TP 

Os detalhes das Condig3es de Pagamento- acima resumidas sgo 

dados no Anexo 3 deste Contrato Especifico. 

2. APOIO LOGÍSTICO - 0 apoio logístico de 2% (dois por cento) 

será deduzido pela CODEMAT em cada paga-

mento efetuado. 

4 

CLAUSULA SÉTIMA -DO REASUSTE 

Os pregos referentes ao t,resente CONTRATO ESPECIFICO sergo Tea-

justados mediante á apliaggo das fOrmulas e condigOes abaixo ' 

indicadas . 

A. FORMMLAS DE REAJUSTE 

1. Geradores, Pegas Sobressalentes, Ferramentas e Disposi 

tivos Especiais de Montagem. 

P. Po [(0,55-g-

' Ei 

+ 0,10 Bi + 0,15 Ci 0,05 Di7F 75. VU 
'ec) 
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41° • 

Onde: 

Pr--. Valor do reajuste 

Po= Valor baf'sico da parcela 

A = Tndice salarial publicado pela ABDIB, 
"Setor Global" com ensargos sociais. 

B = Indice relativo a cotaggo mensal 

tonelada de chapa siliciosa tipo 

cotação ACESITA/ABINEE. 

4 

correspondente RD 

em çrliZei.rOs para ma -
-totat,:grigo orientadot 

C . Índice relativo ao prego em cruzeiros por tonelada de 
chapa de ago tipo RST-37-2 medindo. 25 x 2440 x 6.000 mm 
com características mecânicas garantidas, garantia de ' 
choque, normalizada, acalmada, com númeronexato de pe 
gas e bordas aparadas, de acordo com a lista de pregos' 

USIMINAS. 

D = Índice relativo ao Cobre - Media mensal ponderada do 

prego CIP do cobre em vergalho, fornecido pela Caraiba 

Metais S.A., posto POT-Fbrica, publicado pela ABINEE. 

E = Índice relativo ao prego por atacado = oferta Global ./ 

Brasil, Produtos Industriais - Total, Coluna 26, publi 
cado pela Revista Conjuntura EconOmica da FGV. 

2. a) Turbinas Hidráulicas, Pegas Sobressalentes, Ferramentas' 
e Dispositivos Especiais de Montagem. 

b) Válvulas Borboletas e Pegas Sobressalentes. 

c) Sistema de Ventilaggo da Casa de Força. 

d) Sistema de Ar Condicionado Centralizado. 

e) Sistema de Agua e Refrigeraggo para os Grupos Geradores. 
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- 

F) Bombas Centrifugas para Drenagem Gral d'as.T14-bu1ago0. 

g) Sistema de Exausto da Sala de Bateria . 

h) Paineis de Controle e Superviso. 

P = Po (0,60 Ai + 0,20 Ci + 0,10 Ei + (5,10 Pi ) — 
—70 

Sendo as definigOes de: 

A 
P, Po, A, C e E identicas 'ao do irem I. acjAa. 

F = índice relativo ao prego por satacado - Oferta .Global - 

Brasil, produtos industriais - indústria de Transforma-

go Mecânica - Máquinas e Equipamentos Indilstriais - Co 

luna 35 - publicado pela Revista Conjuntura EconOmica 

da FGT.* 

3. a) Ponte Rolan-Ee 100/20 ton. 

b) POrtico Rolante de 30 ton. 

c) POrtico Rolante de 60 ton. 

d) Monovia. 

e) Pegas Sobressalentes para os itens indicados acima. 

P = Po [(0150 Ai + 0,20 Ei + 0,30 Fl) - 11 
Ao Eo Fo 

Sendo as definig3es de¡ 

P, Po, A, Eze F identicas as dos itens 1 e 2 acima. 

B. DEFINiCOES DE INDEXAQ1OU 

Para os itens 1, 2e 3 acima, será: 

i = 03 (treis) meses antes da data 
to de cada uma das parcelas. 

prevista para o pagamen-

4 
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o = 03 (treis) meses antes da data base da proposta, 

83, Índices de 30.Q6.83, ou seja: 

Ao = 324,5, 

Bo = 1.140,658,07 

Co = 240,546,24 

Do = 879.222,81 

Eo = 3.829,3 

Fo = 3.810,9 

§,PRIMEIRO 

perh9 
09, 

Todas as parcelas de pagamentosdos preços dos EQUIPAMENTOS con-

forme proposta da EVSA-Ng NOI-VL-10-85000-PT(volumes 1, 2 e 3), 

sergo reajustadas at as correspondentes datas previstas de pa-

gamento. 

A data prevista para o pagamento de cada parcela é aquela corPe 
respondente ao ms da ocorrencia do evento, fixada no cronogra-

ma. 

SEGUNDO 

Os documentos de cobrança, relativos a reajuste, serão emitidos 

separadamente daqueles relativos ao principal, porem apresenta-
dos na mesma época 6 CODEMAT. 

TERCEIRO 

No caso de interrupção, descontinuidade ou ngo representativida 

de dos indices utilizados para reajuste de preços, deverá haver 

um entendimento formal entre a EVSA e a CODEMAT para escolha de 

indices substitutivos. 

QUARTO 

Caso, na data de emissão da fatura e/ou solicitação de reajusta 

mento, os documentos comprobatOrios dos indices de reajuste ngo 

estejam disponíveis, a fatura e/ou solicitação de reajusteTdEte 

r6 ser calculada com base na extrapolação dos indices a serem ' 
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utilizados, extrapolaggo esta determinada em funVáo.da 

aritmetica das variag3es percentuais dos seis atimos ipdic ' 

disponíveis. 

A correggo do reajuste para o valor definitivo do índice será ' 

efetuada to logo Ile esteja disponível. 

CLAUSULA OITAVA 7 DOS FATURAMENTOS 

As faturas da EVSA, relativas aos EQUIPAMENTOS, objeto do pre-' 

Sente CONTRATO, devergo ser emitidas para cada item do formeci-

mento, em separado, bem como de reajustamento de pregos. 

PRIMEIRO 

Para o recebimentosdos pagamentos, a EVSA devera', apresentar 6 

CODEMAT na data oportuna, em tres vias, uma solioitaggo de paga 

mehto, acompanhada dos documentos exigidos para a sua liberaggo. 

SEGUNDO 

Os pagamentos, serge) efetuados pela CODEMAT por si ou através 

de AGENTE FINANCEIRO, num prazo de 30. (trinta) dias, contados 

da data do recebimento, em seus escritOrios, em Cuiabá, das res 

pectivas solicitag3es de pagamento. 

TERCEIRO 

0 ngo pagamento da fatura no prazo implicara' na atualizaggo de 

seu valor de acordo com os indices das ObrigagOes Reajustáveis' 

• do Tesouro Nacional - ORTN, at o efetivo pagamento. 

QUARTO 

Se uma determinada fatura e/ou solioitaggo de pagamento causar 

divida ou divergencia, a CODEMAT devera' pagar, ou liberar o pa 

gamento na forma contratual, da parte no duvidosa ou incontro-

versa. A outra parte sera' paga ou liberada uma vez afastada a 
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chavida ou dirimida a contraversia. Esta parte será qlevidaffent6! 

reajustada consoante as condig3es,previstas reste instrumento 

caso as dividas ou divergencias levantadas seSdm imprbcedeptes. 

CLAUSULA NONA - DO PREÇO CONTRATUAL BASIC() 

O PREÇO CONTRATUAL BÁSICO estimado deste CONTRATO ESPECIFICO 

de G% 29.895.750.000,00 (VINTE E NOVE BILIOES, OITOCENTOS NO 

VENTA E CINCO MILHES, SETECENTOS E CINQUENTA MIL CRUZEIROS). 

CLAUSULA DECIMA - DOS SERVIÇOS DE SUPERVISÃO 

A montagem e o comissionamento de todo 8 os EQUIPAMENTOS, adquiri 

dos sob a gide deste CONTRATO ESPECIFICO serão levados a efei-

to pelo montador conforme definido no CONTRATO GERAL DE CONSTRU 

M. Entretanto, a EVSA deverá forilecer os serviços de um ou 

mais supervisores, competentes, durante todo t) tempo de monta 

gem, de comissionamento, de ensaios e testes de campo e Opera 

ggo inicial. 

PRIMEIRO 

0 pessoal de montagem estará sempre munido de ferramentas indi 

viduais, suficientes e/ adequadas, em genero, nmero e qualidade, 

para a correta execuggi) dos trabalhos de montagem e de controle. 

A EVSA participará da hefiniggo dos equipamentos de manuseio e 

de montagem, medios e pesados, necessários às empresas de monta 

gem. A EVSA poderá impedir o emprego desses equipamentos,se for 
provado serem inadequados, insuficientes ou pefigosos. 

§ SEGUNDO 

A EVSA fornecerá as ferramentas especiais, segundo a lista cons 

tante no CONTRATO ESPECtFICO. Seu pessoal, empregado nos SERVI-

ÇOS DE SUPERVISAO, comissionamento, ensaios e testes de campo 

e operaggo inicial utilizará aparelhos de verificaggo ou de me 

didas especiais, adequados e necessários à boa execuggo dos ser 
viços. 

TERCEIRO 

Os supervisores 

544(-

de MONTAGEM respondergo, administrativamente ao 
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supervisor chefe da EVSA peld correto desempehhodos SERVIÇOS ,DIE 

SUPERVISO, sob a responsabilidade da EVSA, observado o segUin-

te:, 

Os supervisores de MONTAGEM, em nome e por conta da EVSA, agi 

rgo como seus delegados, e com todos os poder 0 necessários pa 

ra indicar ao montador os métodos, práticas e todos OQ procedi-

mentos necessários, relativn,q k montagem el. operdggo inicial 4. 

Sergo i.lgualmente responsáveis, em nome da EVaA pelas regalia 

gens e pela colocaggo dos EQUIPAMENTOS em condig3es ct6 serem o 

perados. Da mesma forma, os. supervisores de MONTAGEM sergo obri 

gados a verificar se a montagem está sendo executada de acordo 

com as instrugOes e especificag3es da EVSA. Cabe ainda lubs su 

pervisores de MONTAGEM verificar se os materiais e EQUIPAMENTOS 

estão em perfeitas condigOes, antes d durante a MONTAGEM. 

As instrugOes dos supervisores de MONTAGEM devergo ser formali-

zadas por escrito. 

QUARTO 

A EVSA deverá acertar com o montagor, com a necessária antece 

dencia, a respeitados os cronogramas de entrega,montagem e colo 

caço em operaggo dos EQUIPAMENTOS, as datas de inicio de ativi 

dades dos supervisores no canteiro de obras. 

QUINT 

A EVSA entregará CODEMAT junto com a programação para os SER 

VIÇOS DE SUPERVISAO, 5 (cinco) cOpias do Manual de InstrugOes ' 

de Montagem aprovado, correspondente aos EQUIPAMENTOS. 

A EVSA entregará à CODEMAT para fins de aprovaggo, at 90 ( no-

venta) dias antes da entrega. do manual definitivo, 2 (duas) co 

pias da minuta do Manual de Instrug3es de MONTAGEM. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS TÉCWCOS - ENTREGA E 

APROVAQA0 

A EVSA, fabricante dos EQUIPAMENTOS comprados sob a égide deste 

CONTRATO, deverá fabricá-los de acordo com seus documentos tec 

Q)i( 



, -.WPM 

COMPANHIA DE DESENVOVIMENTO DO ESTADO- DE MATO GROSSO 

?4/39 , 

- , 
nicos, dos quais os principais sergo submetidos a apr6uagao pF 

via da CODEMAT. 

§. PRIMEIRO 

A EVSA submeterá a aprovaggo da CODEMAT a lista de documentos 

técnicos que devergo ser enviados para a CODEMAT, para. aprova--.. 
ggo e informaggo, correspondente ao CONTRATO ESPECfPICO, a qual 

será analisada e mutuamente acordada no pram de 3G (trinta ). 

dias. 

SEGUNDO 

Os documentos técnicos, submetidos a aprovaggo da CODEMAT sergo 

entregues na sede da CODEMAT efn Cuiabá, segundo os requisitos a 

baixo indicados: 

- 3 (tres) cOpias opacas dos documentos técnicos e mais 1 (Uma) 

cOpia reproduzível, transparente. 

TERCEIRO 

A CODEMAT dentro de 30 (trinta) dias apcis o recebimento dos do 

cumentos técnicos, devolverá a EVSA uma cOpia opaca, marcadas 
de um dos modos abaixo: 

a) 

b) 

c) 

TI 

H 

APROVADO " 

APROVADO COM RESTRIOES 

NÃO APROVADO " 

Caso a CODEMAT no se manifeste no prazo máximo de 30 (trinta ) 
dias apcis o recebimento do documentos técnicos para aprovaggo' 
dos mesmos sergo considerados aprovados. 

§: QUARTO 

As cOpias marcadas " APROVADO " autorizam a EVSA a proceder a 

fabricaggo do EQUIPAMENTO, limitado ao escopo do documento tec-

nico. 

As cOpias marcadas " APROVADO COM RESTRIOES " autorizam a EVSA 
a proceder a fabricação do EQUIPAMENTO, limitado ao escopo dos 

documentos tecnIcos e as cor-eves nele indicadas pela CODEMAT. 

4 
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ApOs o recebimento de tais documentos tecnicosr
as revises necessárias e apresentara 
técnico para aprovagao final, segundo a 
prazo miximo de 30 (trinta) dias apOs a 

As ccipias marcadas " NO APROVADO " no 

25/39 

tVSA efetuar& 

novamente, o.documento 

rotina.anterfor,, -num 

devoluggo. 

autoriza fabricaçgoJ 

dos EQUIPAMENTOS. A EVSA deverá proceder as correcoes necessá - 
rias e apresentar, novamente, o documento tednico para aprova-

go, segundo a mesma rotina e no prazo miximo)de 30 (trinta) 

dias apOs a devoluggo. 

.§ QUINTO 

Os EQUIPAMENTOS sergo fabricados necessariamente de acordo com 

os documentos tecnicos aprovados pela CODEMAT. Entretanto, tal 

aprovação no exime, em nenhum caso, a EVSA da responsabilidade 

total e plena pelo desempenho e qualidade dos EQUIPAMENTOS for 

necidos e serviços prestados, inclusive em caso de erro ou omis 

sgo nos documentos técnicos aprovados. 

SEXTO 

Todos os documentos referidos nesta Clg.usula sergo de proprieda 

de da EVSA e seu custo será considerado como inciuido no prego' 

contratado, sem prejuízo das obrigagOes da CODEMAT em respeitar 

e fazer respeitar os- direitos de propriedade industrial da EVSA 

e/ou de seus licenciadores, cooperadores ou fornecedores de te& 

nologia. 

SnTIMOP

A CODEMAT se reserva o direito de copiar qualquer documento tec 
nico ou tabela fornecidos pela EVSA ficando subentendido que 

tais cOpias sergo utilizadas exclusivamente para os serviços dd 
construggo, MONTAGEM e manutengao, pela CODEMAT seus represen - 

tantes e demais contratados sempre respeitados os direitos de 

propriedade industrial da EVSA e/ou de seus licenciadores, coo-

peradores ou fornecedores de tecnologia. 

OITAVO 

Os documentos tecnicos devergo observar a Norma Geral de lese - 
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nho Técnico NB - 8R, publicada pela "ABNT - Associagc Brsiei 

ra de Normas Tecnicas", ou equivalentes pela 001501AT e enva41-4 

dam-se nas prescrig3es de Sistema Internacional. de Unidades(SI) 

§ NONO 

At 90 (noventa) dias apOs a data de emissão do Certificado de 

Aceitação. ProvisOria dos EQUIPAMENTOS, a EVSA fornecer4 4 

CODEMAT uma cOpia reproduzível de todo's os Doctimentos:Tecnicost 
" conforme construido", aprovados pela CODEMAT. Esses documerW 

tos técnicos indicarão todas as revisOes efetuadas durarite a 

fabricação e MONTAGEM dos EQUIPAMENTOS. 

§ DÉCIMO 

At 60 (sessenta) dias antes da colocação em serviço da primei-. 

ra unidade, a EVSA se obriga a entregar 4 CODEMAT 5 (cinco) con 
juntos completos do Manual de Operagge e Manutenção de cada E-' 

QUIPAMENTO. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS FISCALIZAOES E INSPEOES 

A CODEMAT fica, desde ji, autoriz a, por si ou por intermédio' 

de qualquer outra pessoa, fiaca ou jurídica, por ela designada 

como seu IN TO, a verificar, examinar e acompanhar, s suas' 

expensas, os ensaios, testes, evolugão da fabricagão e a quali-

dadeddos EQUIPAMENTOS que serão comprados sob a égide deste CON 

TRATO, em qualquer fase de fabricação. 

§ PRIMEIRO 

A EVSA concorda que nenhum EQUIPAMENTO será retirado de sua f-
brica at que os ensaios, testes ou inspegOes tenham sido efetu 
ados a contento, segundo o estabelecido em regulamentos e nor-' 

mas. acordados entre as PARTES. 
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A CODEMAT e /ou o INSPETOR por ela (-fisignado, certificarão Q / 
cumprimento dos eventos de fabricaggo, pela EVSA manifestando-' 

se sobre os relat6rios da gVSA dentro dos prazos e das condi-" 

coes previstas neste CONTRATO ESPECIFICO. A EYSA avisara . por ' 

escrito, ou por telegrama, 6 CODEMAT e/ou ao INSPETOR,-a data ' 

prevista para testes, ensaios ou eventos constantes das CONDI-! 

OES DE PAGAMENTO, com 7 (sete) dias de antecedencia". A  
CODEMAT e/ou o INSPETOR confirmarão, par telegrama ou telex, 6 

EVSA, a sua presença, com 2 (dois) dies de antecedencia. Em 

qualquer caso, venha a CODEMAT e/ou seu INSPETOR a comparecer 

ou não na data prevista, a EVSA deverá enviar-lhes os relatOf ' 

rios dos ensaios e testes realizados, ou dos eventos cumpridos; 

conforme disposto neste CONTRATO ESPECIFICO. 

TERCEIRO 

No progrma completo para o comtrole de qualidade e inspegges, 
mencionado no Parágrafo 42 desta Cláusula, a EVSA deverá indi-

car 6. CODEMAT_os eventos, ensaios e teste que julgue devam ser' 

liberados na prOpria fábrica. ApOs o exame dessa indica4ão pela 

CODEMAT, será aprovada, de comum acordo entre as PARTES, uma 

relação dos eventos, ensaios e testes para a qual a CODEMAT de-

terminará a atenção de seus prepostos e/ou INSPETORES , outor-

gando-lhes os poderes necessários para liberação imediata, na 

fábrica, das atividades consequentes e conforffie o caso, para a 

expediggo do CERTIFICADO DE REALIZAM DE EVENTO ou emissão do 

competente TERMO DE INSPEÇÃO E RECEPÇÃO TÉCNICA. 0 no compares 

cimento do preposto ou do INSPETOR da CODEMAT na data prevista, 

permitirá á EVSA considerar como efetivadas, imddiatamente, as 

liberagOes referidas neste Parágrafo, obrigando-se a CODEMAT ou 

seu INSPETOR, a expedir o respectivo CERTIFICADO DE REALIZAM' 

DE EVENTO e/ou TERMO DE INSPEÇÃO E RECEPÇÃO TÉCNICA, conforme o 

caso, no ato de sua apresentaggo pela EVSA. 
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§ QUARTO 

A EVSA deverá submeter 4 aprovação da CODEMAT antes do inicio r 

da fabricagãq, um programa completo para o controle de qualida-

de e inspegOes durante o recebimento da materia-primai a fabri-

cagão e os testes e ensaios de fabricação e recebimento do EQUI 

PAMENTO. 

A seu critério, s CODEMAT poderá aceitar modificag.6es na progra 

maço e, at mesmo, dispensar a execução de determinados testes 

e ensaios, com base em propostas justificadas pela EVSA. 

§ QUINTO 

A descontinuidade de inspeção e da aceitagão não excluir a a res 

ponsa1illd4de da EVSA pKas pegas que venham a se apresentar em 

desacordo com os requisitos das ESPECIFICAOES, nem a desabriga 

r4 perante 4 CODEMAT. A CODEMAT em qualquer ocasião, deverá ter 

acesso, a todos os locais onde materiais ou EQUIPAMENTOS-este6' 

jam sendo recebidos, preparados ou fabricados. A CODEMAT se as-

segurará o direito de presenciar aos testes e ensaios, especi-' 

ais ou de rotina, realizados com materiais, componentes , con-' 

juntos, equipamentos auxiliares etc., e ter acesso ao controle' 

de qualidade, inspegOes e relatOrios de ensaios e testes. 

§ SEXTO 

A EVSA deverá enviar á CODEMAT 2 (duas) cOpias dos relatclrios I 

dos testes e ensaios levados a efeito na fábrica, conforme pre-

visto no Plano de Inspeea'o. 

Uma cOpia preliminar desses relatOrios será entregue, no ato, 

ao INSPETOR designado pela CODEMAT. 

§ SÉTIMO 

Defeitos que excedam os limites de 
tolerncia estabelecidos 

(t 

f 
J.„4 
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nas- ESPECIFICAQnRS devergo ser reparados, mediante entendimen-1
tosscom a CODEMAT particularmente no que diz respeito a defei-' 
tos que produzam danos, os quais sO podergo ser reparados apOs' 
análise detid de suas extensOes e indica6o do metodo elproce°4 
dimnnto previstos para os trabalhos de reparagão, A pag& repara 
da deverá ser inspecionada e os reqt4ttos para sma aceitação 
serio os mesmos exigidos originalmente para a pega. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TRANSPORTE, ENTREGA E ARMAZENAGtM 

0 transporte local relativo aos bens fornecidos sob a modalida-
de CIF será providenciado pela EVSA 4's kray:-,;exptnizaz0_ dtn 
tro de prazos e condigOes compatíveis com as necessidades des
EQUIPAMENTOS, a fim de evitar qualqunr dano ou avaria nos mes-' 
mos, conforme disposto neste CONTRATO ESPECIFICO. 

Caso, por motivos no imputáveis EVSA, os EQUIPAMENTOS ngo ' 
possam ser transportados desde a fábrica da EVSA dentro do pra-
zo de 30 (trinta) dias, contados da comilnicaggo 6 CODEMAT de ' 
que os EQUIPAMENTOS estgo prontos para embarque, tais EQUIPAMEN 
TOO podergo ser armazenados fora 'do estabelecidento fabril, sen 
do debitados á CODEMAT os custos de transporte para armazenagem, 
a armazenagem e seguros, a pregos vigentes no mercado. 

No caso de armazenamento nas prOprias instalag3e_s da EVSA, tais 
despesas sergo debitadas g. CODEMAT apOs decorridos 15 (quinze)' 
dias contados, da comunicagão á CODEMAT de que os EQUIPAMENTOS ' 
esto prontos para embarque. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ACEITA00 PROVISORIA E DEFINITIVA 

Tanto a aceitaggo provisOria quanto a aceitaggo definitiva dos' 

/( 
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EQUIPAMENTOS, na obra, serio efetuadas conforme"o bstabeleCido' 

neste CONTRATO ESPECIFICO. 

§ PRIMEIRO 

O CERTIFICADO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA do EQUIPAMENTO, bu parte' 

do mesmo, deve ser emitido pela CODEMAT , dentro de 30 -trinta) 

dias, rcontados da data da solicitaggo feita pela EVSA'16go apOs 

a emissgo, pela, mesmi4ado atestado de concluso, satisfatSria e 

garantida, DA i MONTAGEM, do. comissionamento e dos ensaies e tes-

tes de campo do EQUIPAMEMID. 

§ SEGUNDO 

Ngo sendo emitido esse CERTIFICADO bE ACEITAQib PROVISÓRIA e 

no tendo a CODEMAT entregue EVSA um relatOrio detalhado jus-

tificando a sua ngo emissgo dentro do prazo mensionado no Parg-

grafo 12 a-cima, esse certificada será considerado como se emiti 

do fosse e o período de garantia do EQUIRAMENTO, referido na 

Cláusula 154 desteCCGtERRATO,, começar a fluir a partirzdO,

ktri6ss-W) prim0,roatdia-da dditada-sdaiOitngo.referidallo Pd 

rggrafo 12 acima. 

§ TERCEIRO 

Se por motivo:ngo imputável a EVSA, a ACEITAÇÃO pROVISORIA for' 

retardada, ela se darg o mais tardar 12 (doze) meses apOs a 

data em que a CODEMAT for comunicada de que o EQUIPAMENTO está' 

liberado na fbiarica. 

Nesta hipotese, a ACEITAÇÃO PROVISÓRIA sera' considerada Como 

feita no termino deste l) prazo. 

QUARTO 

para as pegas Sobressalentes e Ferramentas de montagem, a acei4 

taggo provisOria ocorrera' simultaneamente com a respectiva ent 

trega e a aceitaggo definitiva ocorrera' 12 meses apOs a aceita-

go provisOria. 



COMPANHIA DE 
DESENVOVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

§. QUIETO 

31/39 

Em caso de defeitos que impeçam a emissgo do CERTIFICADO DE A 
CEITAM 

PROVISÓRIA, a CODEMAT no poderá operar 
comercialmente 

os 
EQUIPAMENTOS 

defeituosos. A EVSA, nestes cases corrigirá os 
referidos defeitos em um prazo mutuamente acordado com- a f 
CODEMAT. 

Na hipoiese da CODEMAT 
consideraroos defeitos como 

irrelevantes 
e decidir sob sua exclusiva 

responsabilidade operar comercial - 
mente os 

EQUIPAMENTOS, e desde que esta tiperaggo no provoque o 
agravamento dos defeitos, deverá para isso, emitir 

CERTIFICADO' 
DE ACEITAM 

PROVISÓRIA com resalvas, sem prejuízo da eventual' 
corrego dos defeitos 

apresentados 
originalmente, pela EVSA , 

1 
em prazos e condig"Oes tambeup putuamente acordados. 
§. SEXTO 

0 
CERTIFICADO DE ACEITAgA0 DEFINITIVA deve ser emitido pela CO-

TRADO GERAL DE CONSTRUM.

DEMAT nos termos do 
disposto na 

Clausula 6.3 inciso III do CON

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DOS 
EQUIPAMENTOS 

A 
EVSAgarante o 

funcionamento normal de cada 
equipamento41 posto 

fabrica do 
fabricante; por período de 12 

(doze)meses, a contar 
da data da emissgo do 

Certificado de Aceitaggo ProvisOria desse 
equipamento, ou 24 (vinte e quatro) meses contados partir da 
liberaggo do 

equipamento na fábrica. 
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O período de garantia será sempre. suspenso a partir da consta 

taggo de defeito, peia CODEMAT, por um período igual ao perio 

do de in'tèrrup9go do funcionamento normal dO.Equipamento. 

§ PRI4-Ihb 

Relativamente a um EQUIPAMENTO susbtituto ou reparado, um 

novo período de 12 (doze) meses de garantia do mesda, será' 

iniciado, contando a partir da data de ausbtituiggo ou repa 

re. No caso de susbtituiggo ou reparo de parte do equipamen 

to, ngo haverá prejuízo do prazo definido para outorga , da 

aceitação definitiva de equipamento pela CODEMAT. 

§ SEGUNDO 

A EVSA proporá uma soluço entre a substituição ou reparaggo 

dos EQUIPAMENTOS julgados defeituosos, sendo 'a dettSgotomaii 

da ulteriormente, de comum acordo entre as PARTES. 

§ TERCEIRO 

Caso a CODEMAT conforme estabelecido neste CONTRATO ESPECI 

'PICO, ngo leve eri consideraggo as regras e instrug&es de 

armazenagem, MONTAGEM, manuterl'ggo, utilizaçgo ou de seguran 

9a, a EVSA ngo será responsável pelos danos causados aos E 

QUIPAMENTOS ,em consequência de descumpriffento dessas re 
gras e instrugF5es. 

§, QUARTO 

A Garantia tecnica da EVSA somente se aplica dentro dos 

mites de suas reponzabilidades técnicas, como estabelecido4' 
neste CONTRATO ESPECIFICO. As intervErig3es da EVSA, para 1-

correggo ou reparo de EQUIPAMENTOS que, eventualmente se da 

nifiquem, por motivos ngo imputáveis 5 ESA, sergo cobradas 
separadamente, mediante condig'Oes 

cordadas'entre as PARTES. 

previa e expressamente a 

(3Y25 
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A Garantia não cobrirá os danos causados aos EQUIPAMENTOS 

por inadequa46s manuseio, armazenagem, MONTAGEM, colocação 

em serviço e operação, deeorrentes de atos ou fatos no im 

putiveis à EVSA. A garantia no cobrirá, tembém, o desgaste 

nordal dos EQUIPAMENTOS. 

CLAUSULA DËCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DO FABRICANTE 

No caso de sofrer um prejuízo, 'cuja responsabilidnda seja impu 

tável ã AVSA, a CODEMAT por escrito e fundamentadamente, envia 

rá ã EVSA a sua reclamação. 

§ PRIMEIRO 

A EVSA se responsabiliaa pela concepção, fabricação, ensaios, 

entrega, supervisão de MONTAGEM, condução do comissionamente 

e cendução dos testes—iie•cdihpo—do ISIPAMENT0S de sua fabri 

cação, de conformidade com o previsto neste CONTRATO ESPECfFI-

CO: 

§ SEGUNDO 

A responsabilidade da EVSA exbidi os luulos cessantes, os da 

nos indiretos ou consequentes, os prejuízos por interrupção 

dodo fornecimento de energia elétrica, inclusive a terceiros. 
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CLAUSULA DgCIMA SgTIMA - DA CONCILIAa0 DE PENDENCIASTgCNICAS 

Se uma análise de fatos ou dados técnicos trouxet o- -risco de cau sar dificuldades ou controvérsias, ou quando -a soluço técnica 1de uma situaggo particular possa causar controvérsias, peio con flito dos interesses da CODEMAT e da EVSA, fica expressamente 1
convencionado que os ditos fatos, situag&es e dadas técnicos po dergo ser verificados e analisados por uma entidade ou por um perito eleito pelas PARTES, sendo objeto de relatOrio. Os honor-4 rios e despesas da perícia serão divididos igualmente, Amtre as' PARTES. 

§ Civic° 

Alem do relatOrio técnico, o perito ou entidade escolhida pode . ré, nos termos da presente cláusula, preparar os elementos de' d solução para as divergencias oriundas dos referidos fatos, da dos au dificuldades. A EVSA e a CODEMAT envidargo todos os ea' forgos para resolver esses conflitos, amigaVelmente, seja com base na solUggo da proposta no laudo pericial, seja por qualquer outro meio. 

CLAUSULA DgCIMA OITAVA - DO FORO 

As PARTES gem o foro da Comarca de Cuiabá, estado -de Mato-Grasso P.ara dirimir qualquer questão oriunda deste CONTRATO ES PECTE?ICO, preterindo outros por mais especiais e privilegiados e seSad. 

CLAUSULA DECIMA NONA----= DA FORCA MAIOR 

As PARTES no sergo reSponsáveis pela no execuggo, má execuggol ou execuggo tardia au parcial de suas obrigagaes, desde ,que' essa falta resulte, compróvadamente, de fato necessário, cujo eteitOr no era possivel evitar ou impedir. Essa exoneração de responsa-bilidade produzirá efeitos conforme os termos do ertigo 1058 do COL:11g° CiVil Brasileiro, especialmente na ocorrencia dos seguin-tes eventos, sem que essa enumeração seja de qualquer modo limi tativa: 

a) incefidios 

obras; 

ou acidentes graves nas fábricas e no canteiro de 

4 
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b) greves de qualquer espécie ou tipo -e/ou "lock-outs"; 

c)Cataclismas, tremores de terra, inundag3es e pertdbaies atmos 

a féricas de gravidade imprevisivel; 

d) aplicação de leis, regulamentos, medidas gevernantais ou ad 

ministrativas, inclusive aquelas que interfiram nas importag3est 

de responsabilidades da EVSA. 

e) alteração de ordem politica; 

f)pertubagoes da ordem pública, motins e revolug3es; 

g)atos e omiss3es governamentais. 

PRIMEIRO 

No caso de uma das PARTES se achar impossibilitada de cumprir' 

alguma de suas obrigagOes, por metivo de case fortuito ou for-

ça maior, deverá informanresse fato 6 outra PARTE, par escrito 

e com aviso de recepção, no máximo ate 30 (trinta) dias conta-

dos do inicio do evento, ou 10 (dez) dias contados da data em 

que ela tenha conhecimento do mesmo. A comunicaggo deverá con-

ter a caracterização do evento e as justificativas do'impedi-' 

mentp que alegar. Fornecerá 6 outra PARTE, com a maior brevida 

de, todos os elementos comprobatOries e de informação, atesta-

dos periciais e certificados, comunicando todo elemento novo' 

sobre a evoluggo dos fatas ou -,reventos verificados e invocados 

particularmente sobre as medidas tomadas, ou preconizadas, pa-

ra reduzir as consequencias desses fatos ou eventos, e sobre 

,1 as possibilidades de retomar, no todo ou em parte, .e -eumprimen 

to de suas obrigag3.es. 

•••• 

SEGUNDO 

Os prazos para execuggo das 
obrigagOes das PARTES serge acres 

cidos de tantos dias quantos durarem 
as consequencias impediti 

vas da execução das 
respectivas obrigag3es pela PARTE 

impedida, 

( que se aplica no sci pela ecorri
encia da forga maior prevista 

nesta cláusula, mas 
também pela ocorrencia de 

quaisquer moti-it, 

vos justificado
s de dilatação de pra previstos no 

pará&a 

Primeiro dB Cláusula 
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A EVSA submeterá g CODEMAT por escrito, todas as' me4f4as que 

lhe parecerem oportunas, tendo em vista reduzir QU iiminar 

as dificuldades encontradas, bem como-os custos envolvidos. A 

CODEMAT se compromete a manifestar, por escrito, e no prazo t 

mais breve possivel, sua aprovação, recusa ou as disposiç&es 

que ela aceita, com seus custos correlatos. 

CLAUSULA VIG2SEIC2 Ik) a.afiho 

A EVSA será responsável pelo sgguro dos bens envolvidos nos for 

necimento objeto do presente CONTRATO ESPECIFICO, ate a transfe-

rencia de propridade para a COEMAT. 

gNIC6 

A CODEMAT será responsável pelo seguro dos bens envolvidos 

nos fornecimentos objeto do presente CONTRATO ESPECIFICO,ap6s 

a transferencia de propriedade para a CODEMAT, permanecendo 

EVSA como co-segurada. 

CLAUSLA VIG2SIMA PRIMEIRA - DA TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE 

A transferencia de propriedade dos bens terá lugar no,momente da 

liberação CIF - OBRA, para os EQUIPAMENTOS, inclusive pegas sPret 

bressalentes e ferramentas de montagem. No caso em que os embar-

ques dos EQUIPAMENTOS no possam ser efetuados por motivos ngo 

imputáveis à EVSA, a transferencia da proprfedade terá lugar 15 

(quize) dias ap6s a coIocaggo dos EQUIPAMENTOS em condig6es de 

expediggo, e-segundo o estabelecimento neste CONTRATO ESPECIFICQ 

CLAUSULA VIG2SIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

Quaisquer informag6es relativas ao presente CONTRATO 
ESPECIFICO 

semente poderio ser dadas ao -conhedimento -de 
terceiros, inclusi 

ve através dos meios de publicidade 
disponíveis, ap“--autoriza 

ggo, por escrito, da-CODEMAT. 

Para os efeitos desta 
CliUsula delieitá ser formulada a 

solicita - 

gaol por escrito, à 
CODEMAT informando todos os 

pormenores da 

N 

aa rivoki, 
reservando-se ' ,COIDEMAT 0 dirette 

de aceitar 

kntengao 
1 17tvcitt 

IÇ! S011 6.0 0 
pedido, no todo ou 

em parte. 
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A CODEMAT a seu turno, tomará, todas as providencias cOdyeis a 

fim de evitar a divulgaggo e respeitar,Iou fazer respeitar Os di 

reitos de propriedade industrial implicados neste CONTRATO.Effit-

CIFICO. 

CL4USULA NOVACAO 

0 no exerc[cio de direitos ou qualquer tOlergncia das PARTES 

no implicará novação das obrigag3es assumidas neste CONTATO ES 

PECIFICO. 

CLAUSULA V1GtSIMA QUARTA - DA uscisAo 

0 presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 

CODEMAT, sempre atendida a conveniencia administrativa, indepen-

dente de notificaggo ou interpelação judiciãr ou extra-judicia], 

quando a EVSA: 

a) Infringir qualquer norma legal ou contratual; 

b)Transferir o Contrato a terceiro, no todo ou em parte, sem 

autorização expressa da CODEMAT; 

c)Apresentar atraso, no justificado, superior a 90 (noventa) 

dias,ftescumprimento de qualquer etapa do cronograma ffsico, 

PRIMEIRO 

Em caso de rescisgo do Contrato por culpa da EVSA, a C0DEMAT1 

pagar-lhe-6 apenas o saldo do valor dos Equipamen4s e Servi 

gos efetivamente executados e dos materiais 
adquiridos at da

-ta da rescisgo, descontados os valores de 
débitos para com fome 

cedores e sub- contratddaS investindo-se de 
imediato na posse 

dos Equipamentos. No caso de rescisgo do contrato 
por bulpa da 

EVSA esta pagará à CODEMAT, uma importancia 
correspondente a 7% 

contratual atualizado h data 
(sete por cento) do saldo 

"4 fif 
do paga 
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§ SEGUNDO 

1 

I. 

1 

Al? No caso de rescisão sem culpa da EVSA, a CODEMAT liberaráto 
das as caugães, pagará os serviços em conformidade com, o Pará 
grafo 12 acima, sem qualquer desconto 6, aindawna importancia 

:,correpondente a 7% (sete por cento) do saldo do valor, atualiza-
do 1. data do pagamnto, deste Contrato, além de indenizar a EVSA 
pelo custo, atualizado, dos Equipamentos -elqateriais já adquiri-
dos: 

§ TERCEIRO 

A EVSA poderá considerar rescinaido de plenp direiro e a seu 
exclusico critério este CONTRATO, sem quaisquer anus, nos casosl 
de: 

a)Inobiservãncia, de parte da CODEMAT', de disposigães conti 
dastneste CONTRATO; 

b) Repetidos atrasos nos,pagamentos 

quando plenamente justificados; 

c) Caso fortuita ou de força maior; 

das faturas, salvo 

d) Desvio, para outras atividades, dos financiamentos des 
tinados ao pagamento do fornecimento Objeto deste CONTRA 
TO ESPECIFICO. 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DO REGISTRO EM CARTÓRIO 

As despesas havidas com o registros do presente Contrato correrão 
ás expensas da Contratada. 

E por estarem assim justos, avindos e contratados, foi lavrado es 
te intrumento, em 3 (tres) vias datilografadas, de igual, teor e 
forma, para um sc5 efeito, que dep-ots de lido, ..na presengn ,das tes 
temunhas abaixo,aatudo presente, foi achado conforme exato pelo ''-
que a CODEMAT e a EVSA o aceitam, outorgam e assinam, para que 
tenha inteira validade e efeito em todos e em cada um dos seus 
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termos, cláusulas e coneligoes assinando-o também as testemunhas. 

TSTEMUNHAS: 

Cuiabá(MT), 09 de Marg 1.984. 

EQUIPAMENTOS VILLARES Si o 

JOX0 BATISTA DALTRINI/SHAPOOR MONADJEM 

LU IE A. FRANCFORT 

CObEMAT 
a/241%AT° REGISTRADO SOB N'. 

NO CARTÓRIO 1°. OFICIO EM 

SERV S AUX REP 
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ANEXO 3 

Detalhes das CondiçOes de Pagamento 

Geradores, Peças Sobressalentes, Ferramentas e 

Dispositivos Especiais de MOntagem. 

NOMEROIPERCEN7 

DA 

PARCELA 

TUAL 

DO 
PREÇO 

PRAZO,

DO 

EVENTO 
(MtS) 

' 

1- 

1 
DESCR100 DO EVENTO 

• • I 

1 15 1 Sinal 

. I 

2 7,5 5 Do valor contratual básico, por oca _ 
1 

. siso da entrega dos desenhos de con 1 _ 

tórno e arranjo geral, monstrando as i 
dimensOes principais e pesos sobre 

• fundaçOes.

'--
3 - 7,5 8 Do valor contratual básicb, por oca _ 

- siso da entrega do cronogIrama de fa 

- bricaç5o, curvas caractcrlisticas do 

, gerador, diagrama de lçaffiento. 
1 

4 3 19 Do valor contratual bisico, por oca _ 

si o do corte- de 10% das chapas de 
1 

aço da carcaça do cstator do gera-

dor da unidade 2. 
t II 

tr," 
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-HOMER() 

DA 

PARCELA 

5 

'6 

.• 7 

8 

9 

10 

11 

PERCEN-' 

TUAL 

DO 

PREÇO 

2 

2 

3 

PRAZO 

DO 

EVENTO 
WE Si 

2,5 - 

_2,5 

3 

. .2,5 

'—"DESCRIÇA0 DO EVENTO 

21 'Do valor contratiral bSsiço or oca -

siso da estampagem de 507.,', chapas 

Estator de a sa si lício do nUcleo do 

do Gerador •da Unidade 2. 

23 Do valor contratual hesico, por oca-

siso do termino de fabricagiSo da car 

caga do Estator do Gerador da Unida-

de .2%'. 

24 '.Do valor contratual bisico, por oca-

si o criS corte -de 10; das chapas de 

;ago das fundagOes -66 Gerador da Uni-

'dada 2. •.••, 

27 . Do valor contratual besico, Tor oca-

si o da entrega FOT-FABRICA da arma-

,go do Rotor do Gerador da Unidade 2. 

27 :;.;Do valor contratual básico, por oca-

,si o da entrega FOT-FABRICA do Esta-

tor do Gerador da Unidade 2. 

31. Do valor contratual bisico, por oca -

si o Ao corte de 10% das chapas de 

ago da Carcaça do Estator do Gerador 

da Unidade 4. 

33 Do valor contratual besi'co, por oca-

siso da entrega CIF-OBRA da Cruzeta 

'Superior e Tampas do Gerador da Uni-

dade 

• 

• 

2/18. 
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• 

HOMER° 

. 
PERCEN-PRAZO: ,, : • ' 

DA 
TUAL DO 

I 
• -DESCRIÇÃO DO EVENTO .1r. • .., 

DO EVENTO, 
PARCELA PREÇO (MES)i-

12 2 33 Do valor contratual b5sido r oca-

siso da estampagem de 50% 4_ chapas 

: de ago si licio do nUcleo do Estator 
- 1 

• ‘ do Gerador da Unidade 4. 

4 
13 . 2 '35 Do valor contratual b5sico, por oca -

siso do termi-no de fabricação da car 

-caga do Estator do Gerador da Unida-

• 1 

4 

de.4.. . 

14 3 36 -Do vall ;or.contratual bisico, por oca-

si o do corte de 10% das chapas de 

. ago das fundaçoes do Gerador da Uni-
1 . 
,) clade 4. 

15 • 3 57 tOoyalor contratual bisico, por oca-
. 

• 1 siso do corte de 102 das chapas de 

. 
act, da Carcaça -do Estator do Gerador , 

- , 
' la _Unidade 5. 

_ 

16 2,5 39 : Do valor cOntratual básico, por oca-

. 
si5o da -entrega FOI-FÁBRICA da arma-

. 
'g5o .. 

do Rotor do 'Gerador da Unidade 4. 

17 2,5 39 Do valor contratual b5sico, por oca-

- 05o da entrega FOI-FABRICA (16 Esta -

tor do Gerador da Unidade 4. 

18 2 39 Do .valor contratual bisico, por oca-

siso da estampagem de 50% das chapas 

. de ago silicio do niicleo do Estator 

•
. 

»do Geradt da Unidade 5. 
. . • . 

- 

. .. 

• • 

.. 

3/18. 
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, - 

NUMERO PERCEN-PRAZO • 
k 

DA 
TUAL DO ' DESCRICAO  DO EVENTO 

DO EVENTO 4. 

PARMA PREÇO (MES)- . • 

19 - 2 . 41 -Do valor contratual básic6 gor oca-

s-iiio, do termino de fabrica da car 

- caga do -Estator do Gerador da Unida-

- 
. , de 5. . . . . . , . 

20 3 42 Do valor contratual bisico, por oca-

. siso do cdrte de 10% das chapas de 

ago das fundaciies •do Gerador da Uni-

. 'dade- 5. 
. 

• s , • , 

21 3 • 43 Do Olorcontatual básico, por oca-

" "corte 
• ' si o de 1D das chapas de 

age) da Carcaça do Estato-rdo Gerador 

_22 /,5 -45 

- 

1:la Unidade -6. 

Do ivalor contratual básico, 

si o da entrega CIF-OBRA tia 

-....—, 

por oca-

Cruzeta 

• 

• 
. Superior e Tampas do Gerador da .Uni-

dada 4. • 
, . 

.23 

- 

2,5 45 

• 

Do -valor contratual bisico, por oca-

siZo da entrega FOT-FABRICA Aa at-ma-

ço do Rotor do Gerador da Unidade 5. 

24 2.5 45 Do valor •contratual bisico, por oca-

' • -.

...
siso da entrega FOT-FABRICA do Esta-

- tor -do Gerador da Unidade 5. 

25 .2 45 Do valor contratual básico, por oca-

. . 

siso da estampagem de 50% das chapas 

de ago silício do nticleo do Estator 

do Gerador da Unidade 6. 

. Jj 

• 4/18 
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NONERO 

DA 

.PARCELA 

PERCEN-PRAZO-e

TUAL 

DO 

PREÇO 

DO 
I 

EVENTO 
(MESH 

\ • . 
1 . 

DESCRIÇÃO DO EVENTO . 

- . 
1 

-
il t 26 

. 
2 47 

. 

Do valor contratual bSsico, r oca-. . ... 
si o ,do termino da fabricaga-o da car 

• . . caga do Estator do Gerador da Unida-

• , 
1 
de 6. 

27 3 48 - Do valor contratual bSsico, por oca-

- siSo do corte de 10% das chapas de 

- - aço das fundaciies do Gerador da Uni-. 
'clade(6. 

28 2,5 51 '• 
/ 

Do vA r contratual bisico, por oca-

, .. 

. 

siso- da entrega CIF-OBRA da Cruzeta . ,. 
Superior e Tampas do Gerador da Uni-

- Tdade 3. 
. 

29 2,5 51 
. 

Do valor contratual bSsico, ;por oca-

• si5o da entrega FOT-FABRICA da arma -

co do Rotor do -Gerador da Unidade 6. 

30 2,5 51 Do 'valor contratual -besico, por"oca-

siSo da -entrcga FOT-FABRICA LI^ Esta-

tor do Gerador da Unidade 6. 

31 2,5 57 'Do _valor contratual bSsico, por oca-
- si o da entrega CIF-OBRA da Cruzeta 

. 
• 

. 
'Superior 

. 

 e Tampas do Gerador da Uni-
_ 

dade 6. 

. . 

. . 

, 

-

• 
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.ajmz 1ui yr. DhShNVOLVild.ENTU DU EST 

2. 

=b) 

-c) 

.d) 

Turbinas 

et -4 

Hidriulicas, Peças Sobrefs al tcs, Ferra-

mentas e Dispositivos Especiais de Montagem. 

V51vulas Borboleta e Pegas Sobr.etsalentes. 

Equipamentos Mee'.inicos Auxiliares. 

Paineis de -ContrOle e Superviso 

HOMERO 

-DA 

PARCELA 

PERCENr=PRADY 

TUAL 

AO -EVENTO. 

.PRECO

1:01) 

(MS) 

, ' 
• 

0,..,F -DESCRiVA0 OD „EVENTO 

. 

1 '15 i fSinal. - . 
- . 

- - 
. 

2 7,5 Do Valor ;contratual bjsico, por oca-

. . si o da entrega dos desenhos da cal-

xa espiral e we' distribuidor. 

- 
-3 7,5 -9 .- Do valor contratual b5sico, por oca-

. silo da entrega dos desenhos do re-

- vcstimento do tubo de sucg5o e pegas 

embutidas. . . 

3 13 Do valor contratual bZsico, por oca-

- • siio do corte das chapas de ago do 

. nariz divisor, da Turbina da Unidade 

• 2. . . 

- 

.- • • 
4 L

4. 
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!OMER() 

DA 

PARCELA 

PERCEN-PRAZO 

:TUAL 

bo. 
pRti-s.0 

-DO 

EVENTO 
(ias) 

f • • 

.* DESCRIÇÃO DO EVENTO 

• 

5 .3 17 Do valor contratual b5sico, por ,,,-

siso do termino de fabricate l in 
_ 

v‘ Aagem do tubo dc sucg5o d " Irbinada 

Unidade 2. 

• 
6 2 18 Do -valor ontratual •bási o, or oca 

si o doic "rte de 10% das chapas de 
. . . 

• 

. _ 
aço da b indagem Ao poço da -Turbina 

da Uhida e 2.• - 

7 2 21 Dowalor c• ratual 'bisico, por oca-

. 

• , 

-. si o do termino -cia usimagem da Tampa 

externa da Turbina da Unidade 2. 

8 2,5 .22 Do.valor 

-4...2, 

contratual básico, por oca-

siSo,, da .entrega FOT=TABRICA do anel 

de descarga da Turbina da Unidade 2. 
_ 1 

.5 23 Dovalor -contratual bisico, por oca-

si5o da entrega FOT-FABRICA da válvu — 
" I la Borboleta da Unidade 2. 

10 3 25 

. 

Do valor contratual básico, por oca-

sio do corte das chapas de ago do 

nariz divisor, da Turbina da Unidade 

. .. 4. •

11 3 29 .Do valor contratual b5sico, por oca-

. si;0 ao termino de fabricaggo da bl in 

dagem do tubo de sucg5o da Turbina 

• • 
da Unidade 4. 

12 2 . _30 Do yalor contratual b5sico, por oca-

- si o d.o corte de 10% rias chapas de 

ago da blindagem do pogo da Turbina 

da Unidade 4. t A __ 
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NUMERO 

DA 
2 

PARCELA

PERCEN- 

TUAL 
5D0 . 
puco 

PRAZ Di

DO 

EVENto,
(MtS), 

, 
4 ,

DESCR1C-A0 DO EVENTO 

' . . , . 
. 

13. 3 
- 

31 Do ,valor contratual bSsico, por - 
isi5o do corte das chapas . ,--ag do 

... nariz. divisor, da -Turbina - . idade 
5. • _ - - 

14 2 33 

- 

Do vaiar ontratual b5 , por oca-4 
si5o do rmino da usi em da Tampa 

. 
Octerna birra da Unidade 4. . . r 

15 
. 

- 

-2,5 34 

, 

• I 

Do valof contraVual bisico, por oca-
si5o'-de- e ga C.IF-OBRA do -mancalde: ( . 
guia da Turbina da Unidade 2. 

46'- '2,5 

,. 

34 Do 'v-alor.contratual bisico,'Pw.,,oca-
... si50 -da entnega -FOT—FABRICA do anel.--

- 1 
, 

de descarga da Turbi-na. da -Unidade 4. , 
17, I -35 

• 

iDo 
. „ 

valor contratual 1)a-sic°, por oca-- 
siao do termino Ile labricaç5odablin 
dagem do tubo de sucção da -Turbinada 

• : Unidade 5. 

18 2,5 35 Do valcir -contratual b5sico, por-oca-
i5o.da entrega FOI-FABRICA da V51vu _ 

Ia Borboleta da Unidade A. 
.., . 13 2 36.

. • 

Do =valor contratual b5sico, por oca-
si5o do corte- de 10% das chapas de 

. ' aço da bl indagem do pogo da Turbina 
.da Unidade 5. 

/0 3 • 37 Do Valor contratual b5sico, por oca-

• 

- siso do corte das. chapas-de aço do 

nariz.divisor, da Turbina da Unidade 
6. . 

. l'i 



I 

41-

UUMPAVHIA DE DESENVOLVIMENTO 

ROMERO 

DA 

PARCELA 

21 

22 

23 

24 2,5 41 

25 2 .142. 

26 2 45 

28 

DO fro' ¡motto 

PER,C.EN-

TqAt 

, DO 

PREÇO 

PRAZO 

DO 

EVENTd 
(HtS)1

irundel" 

DISCRIÇA0 DO. EVENTO • 

2 39 'Do contratual ,b5sico, por 
sigo do termino .da Usinage 
externa da Turbina da Unid 

2,5 '40 Do valor contratual básic 
siso da en ea FOT-FAB 
de desca .Turbina 4. nidade 5. 

41 Do xalor4colk, 

si o do. t 

dagem do t 

da Unidade 6. 

o ane! 

básico, por oca-

fabricag5o dabl in 

,sucg5o, da . Turbina 

Dolvalor contratual básico, 
1 -5iio da entrega TOT-FABRICA da V51vu 

'externa da Turbina da Unidade 6. -
2,5 46 Do valor contratual básico, por oca-

si o da entrega CIF-OBRA do mancald...! 
guia da Turbina da Unidade 4. 

la Borboleta da Unidade 5. 

Do -valor contratual básico, por oca-
si5osclo corte de- 10% das chapas de 
ago da bl indagem do pogo da Turbima. 
da Unidade 6. 

DD valor contratual básico, por oca-
sijo do T6rmino da usinagem da Tampa 

2,5 .46 Do valor contratual básico, por oca--
si5o da entrega FOT-FABRICA do anel 
de descarga da Turbina da Unidade -6. 



COMPANHIA DE -DtSENVOLVIMENTD DO ES , 

NOAERO 

VA 

PARCELA 

I. 

1 

PERCEN-

TUAL 

,fl /0 
PREÇO 

1,5 

2,5 

PRAZO 

-DO 

EVENTOi 
(RES) 

A7 Do-walor:contratual 1: 4;14 -por' 
siSo da entrega FOT-FABR1 
La Borboleta da Unidade 

52 Do Nalor'contraival b. I- i.[ p, , oca-
si o d. . T IF-
de gui - -,...d 

Do v.a qçNrri 

siso da 

de gula d 

mancal 

ade 5. 

bisico, por oca-

F-OBRA .do manc 

Ina da Unidaae 6. 

4 1

0/18 



•1 

I .

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

NPMERO 

VA 

PARCELA 

3. Ponte Rolante 100V2Qt,eP-eças. to' 

PERCEN-

TUAL. 

DO 

PRE 0 

PRAZO 

DO. 

EVENTO 
(11ES) 

1 

'2 

3. 

5 

6 

7 

8 

9 

15 

5 

5 

5 

lo 

5 

lo 

1 Sinal 

1 Contra en 

cação. 

s sa 1 e 

do cronograma defabri 

Contra 'entreiga-do desenho ee4onjun-. 
to do caminho de rolamento e eletri-
ficagão. 

3 Contra entrega do desenho de conjun-
to.do carro e da ponte rOlante. 

4 Contra'comprovagio da 

pedidos de compra 

8 

colocação dos 

dos motores eletri 

Contra o termino do corte das chapas 
para a fabricagão das vigas princi-
pais. 

12 - Contra o termino do corte dos tri lhos 
do caminho de rolamentoe cantoneiras. 

12 Contra o termino de 

principais da .ponte 

solda das 

rolante. 

vigas 

Contra o terdino da solda dos baten-
tes do caminho de rolamento. 



1 

I. 

I .

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO bo 'ES 

- HOMER° 

DA 

.PARCELA 

PERCEN- 

TUAL 
DO 

PREÇO 

PRAZO 

DO. 1- i 
EVENTO!
( 

- . 
. ; 

, ,-..- DEStiliLKO DI) EVENTO = 
;. 

•111Es). ., ,I
. 

10 

1 -1 

• 

220 

10 

•
.. 

15 

17 

A 

1 

- I 

. 
Cont ra 

te- Rolan 

Contra a 

Rol ante 

-... ..,.-. 
tr a 

entre. 
A ,- 

won. . 

- 
. . 

FOT-tAB •<*,: i„, , . . 
. . . . . ..t.: 

.,: 

/-
... 

- 

, r 

. 

•nte 

r'I r 

••• ispewre,, 

1,7 



I. 

I. 

I. 

I .

UUMYAN111A DE DESENVOLVIMENTO:NDO - EST 

• POrtico rolant 

NOMERO 

DA 

.PARCELA 

PERCEN- 

-TUAL 

DO 

PRECG 

PRAZO 

DO 

EVENTO 
(MES) 

. 

. 

1 15 1 .Sinal. 

2 5 1 
, 

. 

Contra el 

'brieag5o 

, 3 5 2 Contra er 

to do car 

4 5 3 'Contra er 

. . =,.to do par 

5 5 5. .Contra.Cc 

. pedidos -ci 
. cos. 

6 10 

. 
9 Contra te 

para a fa 

pais. 

7 5 13 • Contra o 
. • do caminh 

8 lo - 13, . Contra o 
principal 

9 10 • 15-: Contra o 

tes do cal 

• 

e Pega. ssaleAtes 

o cronograma-de Fa-

trega do'desenho de-

ipho de rolamento. 

trega do desenho de conjun-
tico. 

mprovacgo da colocaco dos 

e compra das motores el6tri 

mino do corte das 

bricaglo das vigas 

chapas 

princi-

termino do corte dos tri lhos 
o de rolamento: 

termino da solda das vigas 

S. 

6rmino-da solda dos baton-

inho de rolamento. 

# 



I. 
I .

I. 

•1 
•1 • 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

flOmpto 

DA 

PARCELA 

PERCEN-

TUAL 

DO 
?REV) 

PRAZO 

DO 

EVENTO 
(mEs) 

SCR!k -0 DO EVENTO 

CDn ,rega FOT-VAB 

St 



I. 

TUEFANILIA U DESENVOLVIMENTO DO "EST 

5. 

MI 

, 
... 

NOKERO•PERCEN- PRAZO 

DA 
TUAL _00 

- L . '_ ,r ,7,, 

DO EVENUO t.e 

,PARCELA PREÇO (KS) --------- 

f 15 1 

. 

Sina . 

2 

_ 

5 

. 

1 Contra en ,,, o cronograma de Fa-

bricagg o. . 
. 

3 5 2 Contra -entrega do desenho de conjun'7, 

to do Caminho de rolamento. . 

4 5 3 Contra entrega do desenho de conjun-

to do POrtico. 

` 5 5 10 Contra tomprovacgo da colocac'eo. do's 

pedidos -de compra dos motores eletri _ 
. 

• cos. ' 

6 10 15 Contra o termino do corte das chapas 
• 

para a fabricac5o das vigas princi-

. pais. -.. 
. 

7 5 

• 

20 Contra o termino do corte dos trilhos 

do caminho de rolamento: 

8 10 20 • Contra o termino da solda das vigas 

principais. - 

9 10 22. Contra o termino -da solda dos baten-

tes do caminho de rolamento. 

• 



1 

I .

I .

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO' DO F EST 

• 

NUMERO 

_DA 

.PARCE0 

PERCEN-fRAZO 

TUAL 

po 
PREÇO. 

DO 

EVENTO 

NES) ' 

- - 
, - 

_ 
HiI I L.

, 

.t 

1 T5 1 SinalV. 
. 

1 
5 1 Contr ia , , nograma da Fa-

. 
. bricaco.Z 

. 

3 $ 4 Contra entrega do desenho _de conjun-

. to do caminho de rolamento e eletri-

ficac5o. . 

4 5 5 
' 
Contra -entrega do desenho de conjun-

to da monovia. : 
, J 

5 5 16 'Contra.a comprovac5o da colocac5o dos 

. pedidos de compra dos motores el6ti i ..... 

cos. 

6 10 . 

. 

18 Contra o t6rmino do •corte .das chapas 

para a fabricag5o do truque. . 

7 5 20 - 'Contra o termino do corte dos tri lhos 

do caminho de rolamento-
. . 

8 • 10 21 ' Contra o termino do corte do perfi l 

da viga principal . 
• 

9 10 23 Contra o termino da solda dos baten-

tes do caminho do rolamento. 

- - . 

-, 
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I. 
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I .

I .

I .

I .

TIIMFAIMI.A. DE DESENVOLVIkENTO DO- 13STADd 

PERC.EH-

;UAL ." 

110 
PREGO 

PRAM 

F.,VENTO 
(MES3 

ir 
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